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GABINETE DA 4ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

 

 
 

Excelentíssimo Presidente,

 

Cumprimento-vos e, ao ensejo, disponibilizamos o link de acesso à cópia do Processo TC-003311.989.20-6, referente à prestação de
contas da Prefeitura Municipal de Diadema, exercício de 2020, para os fins previstos no artigo 31, § 2º, da Constituição Federal, combinado com
o artigo 150 da Constituição do Estado de São Paulo.

link:

https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/C5BC44DF7AAC2ACB5493144BCDC2080A/sftp/00003311989206_e_outros_0013518202316.zip

 

As instruções para download e visualização da cópia digital podem ser obtidas em:

https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/A8EE4869276DB800585F20C9DCE94FE2/sftp/instrucoes_copia_digital.pdf

 

Solicitando que este documento seja assinado para comprovação do recebimento, apresento a Vossa Excelência os protestos de
distinta consideração.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

---

Declaro ter recebido os links indicados, assinando.

  

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DUTRA LOPES DE CARVALHO, Diretor Técnico de Divisão, em 02/08/2023, às 11:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0803451 e o código CRC 11A27285.
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00013470.989.20-3   
00016344.989.22-3 (arquivado)
00016645.989.22-9 (arquivado)

00013593.989.20-5 00010684.989.21-3

Prezado(a) Advogado(a),

Para obter acesso à íntegra deste processo utilize o link abaixo para:

Requerer habilitação, juntando a respectiva procuração;

Dados do Processo

Processo

Órgão
Nome CPF/CNPJ Advogados

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA não disponível Mostrar

Interessado(a)
Nome CPF/CNPJ Advogados

LAURO MICHELS SOBRINHO não disponível Mostrar
Processo Principal: O Próprio
Processo(s) Dependente(s):
Recurso/Ação do: Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s):

Processo(s) Referenciado(s):
Processo(s) Referenciado(s) a este:
Cópia de:
Cópia(s) deste:

Gabinete:
GCCCM     Conselheiro(a):
CRISTIANA DE CASTRO
MORAES

 

Assunto: Contas Anuais « Administração Pública

Complementares:
Ano de 2020 « Exercício
DIADEMA « DEF « Municípios

Classe: Contas de Prefeitura (12) « Contas Municipais « Contas Anuais « Exame de Contas
Exercício: 2020
Nível de acesso: Âmbito: Municipal
Fase Processual: ORIGINÁRIO Objeto: OBJETO NÃO CADASTRADO
Situação: Data de Autuação: 5 de Fevereiro de 2020 às 21:51:14
Valor: R$ 0,00 Último Evento: Recebimento dos Autos

Análises: Prazos p/ certificar em Gabinete: 0 Notificações/Intimações
0 Cumprimentos do cartório

Origem: SISTEMA ELETRÔNICO Data: 05/02/2020
Resumo do Objeto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020
Resultado da decisão: PARECER DESFAVORÁVEL. Com recomendação. Com determinação.

Navegar pelo Processo

Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação
174 Recebimento dos Autos

DF-04 (Providências cumpridas) 03/08/2023 09:12 ALEXANDRE DUTRA LOPES DE
CARVALHO

173 Cientificação encaminhada
(Para parte: LAURO MICHELS SOBRINHO) 02/08/2023 11:15 ALEXANDRE DUTRA LOPES DE

CARVALHO
172 Cientificação encaminhada

(Para parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA) 02/08/2023 11:15 ALEXANDRE DUTRA LOPES DE
CARVALHO

171 Juntada de Documento de Cientificação 02/08/2023 11:15 ALEXANDRE DUTRA LOPES DE
CARVALHO

170 Autos entregues em carga ao DF-04 02/08/2023 09:19 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO
169 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para anotar 02/08/2023 09:19 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

168
Juntada deferida - Solicitação de Vista (Ref. Protocolo:
13981157)
(Para Advogado: LAURA ELIZANDRA MACHADO
CARNEIRO)

02/08/2023 09:15 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

167 Data da publicação 02/08/2023 02/08/2023 09:14 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

166 Disponibilizado no DOE em 01/08/2023 01/08/2023 07:06 Sistema eletrônico

165
Envio ao Diário Oficial Eletrônico
Referente ao evento Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) (28/07/23)

31/07/2023 08:08 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

164 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 28/07/2023 15:45 CRISTIANA DE CASTRO MORAES

163 Conclusos para Despacho 27/07/2023 12:16 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO
162 Processo concluso 27/07/2023 12:16 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO
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161 Término da Contagem de Prazo
Referente ao evento Aguardar prazo de 20/06/23 25/07/2023 00:21 Sistema eletrônico

160 Juntada de AR - Aviso de Recebimento 18/07/2023 15:00 RAFAEL PEREZ MOREIRA

159
Solicitação de juntada - Solicitação de Vista (Protocolo:
13981157)
(Para Advogado: LAURA ELIZANDRA MACHADO
CARNEIRO)

03/07/2023 15:56 LAURA ELIZANDRA MACHADO
CARNEIRO

158 Aguardar prazo 20/06/2023 12:46 RAFAEL PEREZ MOREIRA

157 Juntada de Comprovante Intimação 20/06/2023 12:44 RAFAEL PEREZ MOREIRA

156 Juntada de Ofício 20/06/2023 12:37 RAFAEL PEREZ MOREIRA

155 Juntada de Ofício 20/06/2023 12:20 RAFAEL PEREZ MOREIRA

154 Juntada de Ofício 20/06/2023 12:06 RAFAEL PEREZ MOREIRA

153 Diligência Cumprido(a)
Providenciar 20/06/2023 12:04 RAFAEL PEREZ MOREIRA

152 Remetidos os Autos para RAFAEL PEREZ MOREIRA
Para Providenciar 27/04/2023 13:56 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

151 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para as
providências 27/04/2023 13:56 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

150 Sobrestamento do processo interrompido por decisão
superior 27/04/2023 13:55 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO

149 Recurso/Ação arquivado: 16645.989.22-9 27/04/2023 13:53 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO
148 Recurso/Ação arquivado: 16344.989.22-3 27/04/2023 13:53 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO
147 Processo Sobrestado por decisão superior

(Aguardar julgamento do recurso/ação) 08/08/2022 12:20 LAIS LEMOS DUARTE

146 Juntada deferida - Petição (Ref. Protocolo: 11738263) 08/08/2022 12:19 LAIS LEMOS DUARTE

145
Término da Contagem de Prazo
Referente ao evento Publicado no DOE em 15/06/2022
de 15/06/22

03/08/2022 00:20 Sistema eletrônico

144 Recurso/Ação protocolado: 16645.989.22-9 29/07/2022 18:42 Sistema eletrônico
143 Recurso/Ação protocolado: 16344.989.22-3 26/07/2022 15:23 Sistema eletrônico

142 Solicitação de juntada - Juntada de Petição - Petição
(Protocolo: 11738263) 07/07/2022 15:07 MARIA DO CARMO ALVARES DE

ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI

141 Publicado no DOE em 15/06/2022 15/06/2022 16:19 ANA PAULA DE ANDRADE FRIGERIO

140 Juntada de Parecer 15/06/2022 16:18 ANA PAULA DE ANDRADE FRIGERIO

139 Retorno dos Autos do Colegiado
2ª Câmara 31/05/2022 11:15 ROSELI DE OLIVEIRA PAES LEME

CARDOSO

138
Resultado da decisão
PARECER DESFAVORÁVEL. Com recomendação.
Com determinação.

31/05/2022 11:15 ROSELI DE OLIVEIRA PAES LEME
CARDOSO

137 Juntada de Atos do Colegiado 31/05/2022 11:15 ROSELI DE OLIVEIRA PAES LEME
CARDOSO

136 Distribuído por Prevenção
no Setor 24/05/2022 12:07 ANA AMELIA CALDAS SAAD DE

OLIVEIRA
135 Processo encaminhado

SDG-1 - 2ª Câmara 18/05/2022 11:41 RENATO KESSELRING SILVA

134
Incluído na pauta de 24 de Maio de 2022 10:00 2ª
Câmara
(Sessão do dia 24 de Maio de 2022 10:00 2ª Câmara)

18/05/2022 11:41 RENATO KESSELRING SILVA

133 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para inclusão na
pauta 18/05/2022 11:41 RENATO KESSELRING SILVA

132 Processo de Colegiado Autuado
Nº 3311989206 11/05/2022 14:08 FERNANDO MAEDA GONZAGA

131 Distribuído por Prevenção
Para 2ª Câmara - Emissão de Parecer 10/05/2022 16:49 CARLOS HENRIQUE FAVA

130 Processo encaminhado
CGCCCM 10/05/2022 16:49 CARLOS HENRIQUE FAVA

129 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para inclusão na
pauta de 24/05/2022 10/05/2022 16:49 CARLOS HENRIQUE FAVA

128
Recebimento dos Autos
MPC.SP - 1ª Procuradoria (Proposta de desaprovação
das Contas (ATJ/PFE/MPC/SDG))

11/03/2022 11:03 RAFAEL NEUBERN DEMARCHI
COSTA

127 Distribuído por Prevenção
no Setor 07/02/2022 16:25 CESAR SCABIA RODRIGUES

126 Processo encaminhado
GCCCM 01/02/2022 01:12 Sistema eletrônico

125
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GCDER / DIMAS
RAMALHO para GCCCM / CRISTIANA DE CASTRO
MORAES )

01/02/2022 01:12 Administrador e-TCESP

124
Advogado Habilitado - Advogado não cadastrado no
sistema 378190 N/SP
Interessado(a) LAURO MICHELS SOBRINHO

15/12/2021 14:11 RAFAEL DINELLI FILHO

123
Advogado Habilitado - Advogado não cadastrado no
sistema 200039 N/SP
Interessado(a) LAURO MICHELS SOBRINHO

15/12/2021 14:11 RAFAEL DINELLI FILHO

122 Advogado Habilitado - ARTHUR LUIS MENDONCA
ROLLO 153769 N/SP

15/12/2021 14:10 RAFAEL DINELLI FILHO
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Interessado(a) LAURO MICHELS SOBRINHO

121
Advogado Habilitado - ALBERTO LUIS MENDONCA
ROLLO 114295 N/SP
Interessado(a) LAURO MICHELS SOBRINHO

15/12/2021 14:10 RAFAEL DINELLI FILHO

120
Advogado Habilitado - JOAO FERNANDO LOPES DE
CARVALHO 93989 N/SP
Interessado(a) LAURO MICHELS SOBRINHO

15/12/2021 14:09 RAFAEL DINELLI FILHO

119
Advogado Habilitado - MARIA DO CARMO ALVARES
DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI 138981 N/SP
Interessado(a) LAURO MICHELS SOBRINHO

15/12/2021 14:09 RAFAEL DINELLI FILHO

118
Advogado Desabilitado - Advogado não cadastrado no
sistema 138891 N/SP
Interessado(a) LAURO MICHELS SOBRINHO

15/12/2021 14:08 RAFAEL DINELLI FILHO

117
Advogado Habilitado - Advogado não cadastrado no
sistema 138891 N/SP
Interessado(a) LAURO MICHELS SOBRINHO

15/12/2021 14:08 RAFAEL DINELLI FILHO

116 Juntada deferida - Requisição de Habilitação (Ref.
Protocolo: 10487436) 15/12/2021 14:07 RAFAEL DINELLI FILHO

115 Processo encaminhado
GCDER 15/12/2021 09:21 EDISON APARECIDO LIMA

114 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Requisição de Habilitação (Protocolo: 10487436) 14/12/2021 15:40 MARIA DO CARMO ALVARES DE

ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI

113 Distribuído por Prevenção
na Área 17/11/2021 15:42 JOSE SILVA NUNES JUNIOR

112 Autos entregues em carga ao MPC.SP - 1ª
Procuradoria 17/11/2021 15:41 JOSE SILVA NUNES JUNIOR

111 Distribuído por Prevenção
na Área 17/11/2021 14:34 JOSE SILVA NUNES JUNIOR

110 Autos entregues em carga ao MPC.SP 17/11/2021 14:29 JOAO ANTONIO RAMALHO JUNIOR

109
Recebimento dos Autos
ATJ (Proposta de desaprovação das Contas
(ATJ/PFE/MPC/SDG))

17/11/2021 14:29 JOAO ANTONIO RAMALHO JUNIOR

108 Autos entregues em carga ao ATJ 17/11/2021 12:50 CAMILA REIS SANTANA
107 Autos entregues em carga ao ATJ-CHEFIA 16/11/2021 17:11 JOAO ANTONIO RAMALHO JUNIOR
106 Autos entregues em carga ao ATJ 16/11/2021 16:08 JOSE RICARDO TEIXEIRA CARSOLA
105 Distribuído por Prevenção

na Área 03/11/2021 14:39 GUILHERME LEME DE OLIVEIRA
PINTO

104 Autos entregues em carga ao ATJ-JUR 03/11/2021 14:22 JOAO ANTONIO RAMALHO JUNIOR
103 Autos entregues em carga ao ATJ 03/11/2021 14:19 SERGIO FERRAZ DE CAMPOS

LUCIANO
102 Distribuído por Prevenção

na Área 24/09/2021 09:22 GUILHERME LEME DE OLIVEIRA
PINTO

101 Autos entregues em carga ao ATJ-ECO 24/09/2021 07:53 JOAO ANTONIO RAMALHO JUNIOR
100 Autos entregues em carga ao ATJ 23/09/2021 17:28 FABIO CALASTRI NOBRE
99 Distribuído por Prevenção

na Área 23/09/2021 13:51 GUILHERME LEME DE OLIVEIRA
PINTO

98 Autos entregues em carga ao ATJ-CAL 23/09/2021 13:39 JOAO ANTONIO RAMALHO JUNIOR
97 Autos entregues em carga ao ATJ 23/09/2021 10:38 EDISON APARECIDO LIMA
96 Cumprir determinação do(a) Presidente/Relator(a) para

elaborar manifestação 23/09/2021 10:38 EDISON APARECIDO LIMA

95
Término da Contagem de Prazo
Referente ao evento Publicado no DOE em 28/08/2021
de 30/08/21

23/09/2021 00:25 Sistema eletrônico

94
Notificação/Intimação lido(a)
(Por LAURO MICHELS SOBRINHO(Leitura
Automática)) em 10/09/21 *Referente ao evento
Publicado no DOE em 28/08/2021(30/08/21)

10/09/2021 00:17 Sistema eletrônico

93
Notificação/Intimação lido(a)
(Por PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA(Leitura
Automática)) em 10/09/21 *Referente ao evento
Publicado no DOE em 28/08/2021(30/08/21)

10/09/2021 00:17 Sistema eletrônico

92
Notificação/Intimação lido(a)
(Por PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA(Leitura
Automática)) em 10/09/21 *Referente ao evento
Publicado no DOE em 28/08/2021(30/08/21)

10/09/2021 00:17 Sistema eletrônico

91 Diligência Cumprido(a)
Publicar no DOE 30/08/2021 14:18 EDISON APARECIDO LIMA

90 Notificação/Intimação expedido(a)
(Para LAURO MICHELS SOBRINHO) 30/08/2021 14:18 EDISON APARECIDO LIMA

89 Notificação/Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA) 30/08/2021 14:18 EDISON APARECIDO LIMA

88 Notificação/Intimação expedido(a)
(Para PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA) 30/08/2021 14:18 EDISON APARECIDO LIMA

87 Publicado no DOE em 28/08/2021 30/08/2021 14:18 EDISON APARECIDO LIMA

86 Remetidos os Autos para EDLOY MENEZES
Para Publicar no DOE 27/08/2021 13:06 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO
85 Processo encaminhado

CGCDER 25/08/2021 16:29 DIMAS RAMALHO

84 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 25/08/2021 16:29 DIMAS RAMALHO

83 Conclusos para Despacho 11/08/2021 15:02 RAFAEL DINELLI FILHO
82 Processo concluso 11/08/2021 15:02 RAFAEL DINELLI FILHO
81 Processo encaminhado

GCDER 11/08/2021 11:55 EDISON APARECIDO LIMA
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80 Recebimento dos Autos
DF-02 (Relatório com ressalva) 11/08/2021 10:01 ROBERTO PANZARDI FILHO

79 Autos entregues em carga ao DF-02 10/08/2021 16:58 ELIAS SANTOS FERREIRA
78 Processo encaminhado

CGCDER 09/02/2021 13:02 MARIANA ELIZABETH PAE KIM

77 Redistribuído por Prevenção
no Setor 09/02/2021 12:10 MARIANA ELIZABETH PAE KIM

76 Processo encaminhado
GCDER 09/02/2021 12:05 MARIANA ELIZABETH PAE KIM

75
Advogado Habilitado - EDSON RODRIGUES VELOSO
144778 N/SP
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA

28/01/2021 21:56 EDISON APARECIDO LIMA

74 Juntada deferida - Requisição de Habilitação (Ref.
Protocolo: 8284751) 28/01/2021 21:55 EDISON APARECIDO LIMA

73 Solicitação de juntada - Juntada de Petição -
Requisição de Habilitação (Protocolo: 8284751) 28/01/2021 15:58 PREFEITURA MUNICIPAL DE

DIADEMA

72
Notificação/Intimação lido(a)
(Por LAURO MICHELS SOBRINHO(Leitura
Automática)) em 30/11/20 *Referente ao evento
Publicado no DOE em 17/11/2020(17/11/20)

28/11/2020 00:13 Sistema eletrônico

71
Notificação/Intimação lido(a)
(Por PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA(Leitura
Automática)) em 30/11/20 *Referente ao evento
Publicado no DOE em 17/11/2020(17/11/20)

28/11/2020 00:13 Sistema eletrônico

70 Autos entregues em carga ao DF-02.1-Chefia 17/11/2020 14:32 ROBERTO PANZARDI FILHO
69 Autos entregues em carga ao DF-02 17/11/2020 13:15 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ
68 Publicado no DOE em 17/11/2020 17/11/2020 13:15 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ
67 Notificação/Intimação expedido(a)

(Para LAURO MICHELS SOBRINHO) 17/11/2020 13:14 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ

66 Notificação/Intimação expedido(a)
(P/ Advgs. de PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA) 17/11/2020 13:14 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ

65 Publicado no DOE em 17/11/2020 17/11/2020 13:14 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ

64 Diligência Cumprido(a)
Publicar no DOE 17/11/2020 13:05 FERNANDA ALMEIDA ORTIZ

63
Remetidos os Autos para BELMIRO TADEU
JOVELIANO
Para Publicar no DOE

16/11/2020 14:59 CILENE APARECIDA FAGLIONI
CORDEIRO

62 Processo encaminhado
CGCDER 13/11/2020 09:07 DIMAS RAMALHO

61 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 13/11/2020 09:07 DIMAS RAMALHO

60 Conclusos para Despacho 11/11/2020 12:46 ESTEVAN FANTON
59 Processo concluso 11/11/2020 12:46 ESTEVAN FANTON
58 Processo encaminhado

GCDER 11/11/2020 11:13 EDISON APARECIDO LIMA

57 Recebimento dos Autos
DF-02 (Fiscalização QUADRIMESTRAL com ressalva) 11/11/2020 09:30 ROBERTO PANZARDI FILHO

56 Cientificação encaminhada
(Para parte: LAURO MICHELS SOBRINHO) 11/11/2020 09:28 ROBERTO PANZARDI FILHO

55 Cientificação encaminhada
(Para parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA) 11/11/2020 09:28 ROBERTO PANZARDI FILHO

54 Juntada de Documento de Cientificação 11/11/2020 09:28 ROBERTO PANZARDI FILHO

53 Autos entregues em carga ao DF-02 10/11/2020 16:02 ELIAS SANTOS FERREIRA
52 Autos entregues em carga ao DF-02.1-Chefia 12/08/2020 11:08 ROBERTO PANZARDI FILHO
51 Autos entregues em carga ao DF-02 12/08/2020 11:05 EDISON APARECIDO LIMA
50 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar

instrução 12/08/2020 11:05 EDISON APARECIDO LIMA

49 Diligência Cumprido(a)
Publicar no DOE 12/08/2020 11:05 EDISON APARECIDO LIMA

48 Publicado no DOE em 12/08/2020 12/08/2020 11:05 EDISON APARECIDO LIMA

47
Remetidos os Autos para BELMIRO TADEU
JOVELIANO
Para Publicar no DOE

11/08/2020 15:51 CILENE APARECIDA FAGLIONI
CORDEIRO

46 Processo encaminhado
CGCDER 11/08/2020 10:40 DIMAS RAMALHO

45 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 11/08/2020 10:40 DIMAS RAMALHO

44 Conclusos para Despacho 10/08/2020 13:43 ESTEVAN FANTON
43 Processo concluso 10/08/2020 13:43 ESTEVAN FANTON
42 Distribuído por Prevenção

no Setor 08/08/2020 12:44 MARIANA ELIZABETH PAE KIM

41 Processo encaminhado
GCDER 07/08/2020 20:29 EDISON APARECIDO LIMA

40 Recebimento dos Autos
DF-02 (Fiscalização QUADRIMESTRAL com ressalva) 07/08/2020 13:52 ROBERTO PANZARDI FILHO

39 Cientificação encaminhada
(Para parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA) 07/08/2020 13:48 ROBERTO PANZARDI FILHO

38 Juntada de Documento de Cientificação 07/08/2020 13:48 ROBERTO PANZARDI FILHO

37 Autos entregues em carga ao DF-02 07/08/2020 13:35 ELIAS SANTOS FERREIRA
36 Autos entregues em carga ao DF-02.1-Chefia 20/07/2020 14:28 ROBERTO PANZARDI FILHO
35 Autos entregues em carga ao DF-02 20/07/2020 13:53 EDISON APARECIDO LIMA
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34 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar
instrução 20/07/2020 13:53 EDISON APARECIDO LIMA

33 Publicado no DOE em 11/07/2020 20/07/2020 13:49 EDISON APARECIDO LIMA

32 Cumprir decisão do(a) Conselheiro(a)/Auditor(a) 20/07/2020 13:47 EDISON APARECIDO LIMA

31 Juntada de Outros Tipos de Documentos 20/07/2020 13:46 EDISON APARECIDO LIMA

30 Recebimento dos Autos
DF-02.1-Chefia (Providências cumpridas) 20/07/2020 12:02 ROBERTO PANZARDI FILHO

29 Autos entregues em carga ao DF-02.1-Chefia 06/07/2020 11:45 ROBERTO PANZARDI FILHO
28 Autos entregues em carga ao DF-02.3-Chefia 06/07/2020 11:44 ROBERTO PANZARDI FILHO
27 Autos entregues em carga ao DF-02 06/07/2020 11:31 EDISON APARECIDO LIMA
26 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para elaborar

instrução 06/07/2020 11:31 EDISON APARECIDO LIMA

25 Publicado no DOE em 03/07/2020 06/07/2020 11:30 EDISON APARECIDO LIMA

24 Cumprir decisão do(a) Conselheiro(a)/Auditor(a) 06/07/2020 11:29 EDISON APARECIDO LIMA

23 Recebimento dos Autos
DF-02.1-Chefia (Sem manifestação) 06/07/2020 10:52 ROBERTO PANZARDI FILHO

22 Remetido os autos a pedido 06/07/2020 10:52 ROBERTO PANZARDI FILHO
21 Autos entregues em carga ao DF-02.1-Chefia 06/07/2020 08:40 ROBERTO PANZARDI FILHO
20 Autos entregues em carga ao DF-02 03/07/2020 15:30 ELIAS SANTOS FERREIRA
19 Processo dependente cadastrado: 13470.989.20-3 18/05/2020 11:09 Sistema eletrônico
18 Autos entregues em carga ao DF-02.1-AT 06/04/2020 16:13 ELIAS SANTOS FERREIRA
17 Autos entregues em carga ao DF-02.1-Chefia 06/04/2020 13:17 ROBERTO PANZARDI FILHO
16 Autos entregues em carga ao DF-02 06/04/2020 12:44 EDISON APARECIDO LIMA

15 Publicado no DOE em 04/04/2020 06/04/2020 12:44 EDISON APARECIDO LIMA

14 Cumprir decisão do(a) Conselheiro(a)/Auditor(a) 06/04/2020 12:42 EDISON APARECIDO LIMA

13 Distribuído por Sorteio
no Setor 06/04/2020 11:53 DANILO RODRIGUES DE CASTRO

12 Processo encaminhado
CGCDER 06/04/2020 11:52 DANILO RODRIGUES DE CASTRO

11 Recebimento dos Autos
DF-02.1-AT (Sem manifestação) 06/04/2020 11:48 ROBERTO PANZARDI FILHO

10 Remetido os autos a pedido 06/04/2020 11:48 ROBERTO PANZARDI FILHO
9 Autos entregues em carga ao DF-02.1-AT 07/02/2020 10:53 ELIAS SANTOS FERREIRA
8 Autos entregues em carga ao DF-02.1-Chefia 06/02/2020 08:47 ROBERTO PANZARDI FILHO
7 Autos entregues em carga ao DF-02 05/02/2020 21:51 Sistema eletrônico
6 Remetidos os autos em carga 05/02/2020 21:51 Sistema eletrônico
5 Processo encaminhado

GCDER 05/02/2020 21:51 Sistema eletrônico

4
Distribuído por Área
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GP / EDGARD
CAMARGO RODRIGUES para GCDER / DIMAS
RAMALHO )

05/02/2020 21:51 Sistema eletrônico

3 Processo encaminhado
GP 05/02/2020 21:51 Sistema eletrônico

2 Distribuído para
GP 05/02/2020 21:51 Sistema eletrônico

1 Processo Autuado
Origem: Sistema eletrônico 05/02/2020 21:51 Sistema eletrônico
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SEGUNDA CÂMARA                SESSÃO DE 24/05/2022                ITEM Nº 060 
 
TC-003311.989.20-6 
Prefeitura Municipal: Diadema. 
Exercício: 2020. 
Prefeito: Lauro Michels Sobrinho. 
Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), João Fernando Lopes 
de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto Luis Mendonça Rollo (OAB/SP nº 
114.295), Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 
138.981), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Arthur Luis 
Mendonça Rollo (OAB/SP nº 153.769), Mariângela Ferreira Corrêa Tamaso 
(OAB/SP nº 200.039), Leticia Costa Romano (OAB/SP nº 378.190) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalizada por: GDF-2. 
Fiscalização atual: GDF-4. 
 
Aplicação total no ensino 24,87% (mínimo 25%) (Afastado com determinação - 

EC nº 119/2022) 
Investimento no magistério – verba do FUNDEB 86,78% (mínimo 60%) 
Total de despesas com FUNDEB 100% (95,07% no exercício e parcela diferida no 1º 

trimestre) 
Investimento total na saúde 31,44% (mínimo 15%)  
Transferências à Câmara Em ordem 
Despesa de Pessoal 57,40% (máximo 54%) (Ajustes ratificados por ATJ) 
Encargos sociais Inadimplência de contribuições patronais e 

taxas administrativas ao RPPS e de acordos 
de parcelamento 

Subsídios dos Agentes Políticos Em ordem 
Precatórios e Obrigações Judiciais Falhas nos registros (relevado) 
Resultado da execução orçamentária Déficit de R$ 153.354.137,49 (13,17%) (ajustado) 
Resultado financeiro Negativo em R$ 221.899.890,55 (ajustado) 
Restrições Fiscais do Último Ano de Mandato Descumprimento do art. 42 da LRF 
Restrições da Lei Eleitoral Em ordem 
 

 2019 2020 Resultado 
IEGM C+ C  

i-Educ C+ C 
Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educação, 
Infraestrutura, Material Escolar, Merenda, Mínimo Constitucional, Plano 
Municipal de Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, Vagas. 

i-Saúde B B 
Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal 
de Saúde, Equipe de Saúde da Família, Infraestrutura, Mínimo Constitucional, 
Profissionais da Saúde. 

i-Planej C C Investimento, Pessoal, Programas e Metas. 

i-Fiscal C C 
Dívida Ativa, Dívida Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão 
Fiscal, Precatórios, Transparência. 

i-Amb C+ C 
Contingenciamento, Infraestrutura, IQR, Plano Municipal de Saneamento 
Básico, Programa Ambiental, Resíduos Sólidos. 

i-Cidade C+ C 
Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de Mobilidade Urbana, 
SIDEC (DEFESA CIVIL). 

i-Gov-TI C+ C+ Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência. 
A- Altamente Efetiva / B+- Muito Efetiva / B – Efetiva / C+- Em fase de adequação / C- Baixo nível de adequação 
 
Porte Grande 

Região Metropolitana de São Paulo 

Quantidade de habitantes: 426.757 
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Em exame, contas anuais do exercício de 2020 da Prefeitura 

Municipal de DIADEMA, cuja fiscalização in loco esteve a cargo da 2ª Diretoria 

de Fiscalização – DF-2. 

As contas foram objeto de prévio Acompanhamento 

Quadrimestral que, a fim de oportunizar à Administração ajuste tempestivo das 

ações que apresentassem tendência de descumprimento, conforme relatórios 

que constam dos eventos 40.18 e 57.18. 

Foi autuado o processo TC-013470.989.20-3 para 

acompanhamento específico dos atos, receitas e despesas destinados ao 

enfrentamento da pandemia da Covid-19, nos termos do Comunicado SDG nº 

18/2020, cujos resultados subsidiaram a análise da matéria. 

No relatório do encerramento do exercício, constante do evento 

80.57, as impressões e os pontos destacados na conclusão dos trabalhos se 

referem aos seguintes itens: 

 
Item A.1.1. CONTROLE INTERNO 
- O Relatório do Controle Interno do 3° Quadrimestre alertou para os seguintes pontos: déficit na Execução 
Orçamentária, valor não empenhado referente à contribuição patronal suplementar, o qual se considerado nos 
gastos com pessoal de pessoal alcançaria 56,6% da RCL, falta de recolhimento da contribuição patronal do 
RPPS, demonstrativo de gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino, considerando a despesa 
liquidada, se mostrou desfavorável; 
- O Prefeito não tomou as providências cabíveis para os apontamentos realizados pela área de Controle Interno. 
 
Item A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C 
- Quesito 3: A Prefeitura não realiza coleta de sugestões pela internet para a elaboração das peças 
orçamentárias; 
- Quesito 20: Não houve a criação de Ouvidoria Pública no âmbito do Poder Executivo Municipal; 
- Quesito 22: A Prefeitura não regulamentou nem instituiu o Conselho de Usuários, nos termos definidos nos 
artigos 18 a 21 da Lei Federal nº 13.460/2017. 
 
Item B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- Déficit da Execução Orçamentária de R$ 177 milhões, equivalente a 15,20%; 
- O déficit da execução orçamentária aumentou o déficit financeiro do ano anterior; 
- Nos termos do art. 59, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município foi alertado tempestivamente, por 
8 vezes, em relação ao descompasso entre receitas e despesas e tendência ao descumprimento das Metas 
Fiscais, e 6 vezes em relação à diferença entre o valor previsto e o recebido pelo RPPS relativos à Contribuição 
Patronal. 
 
Item B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 
- Déficit financeiro de R$ 222 milhões. 
 
Item B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 
- Tentativa de contabilizar no passivo de longo prazo os valores não pagos pelo descumprimento de todos os 
Acordos de parcelamento com o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, bem como não pagamento de 
contribuições patronais devidas no exercício, mediante novo acordo sem autorização legislativa. 
 
Item B.1.5. PRECATÓRIOS 
- Divergência entre o saldo de precatórios informado pelo TJ/SP (R$ 108.327.110,80) e o contabilizado no 
balanço patrimonial da Prefeitura em 31/12/2020 (R$ 129.139.349,89); 
- Divergência entre o saldo contabilizado no Balanço Patrimonial da Prefeitura (R$ 129.139.349,89) e o valor 
extraído do Mapa de Precatórios da AUDESP (R$ 44.789.267,84); 
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- Apesar de requisitado, a origem não encaminhou atestado de suficiência dos depósitos do exercício de 2020; 
- Considerando o saldo em precatórios em 31/12/2020 e o montante depositado ao Tribunal de Justiça de São 
Paulo em 2019, há perspectiva de que a Prefeitura não quitará o estoque de precatórios até 2024. 
 
Item B.1.6. ENCARGOS 
- Contribuições patronais e taxas administrativas, referentes à competência de dezembro/2020 não repassadas 
ao IPRED, no valor de R$ 20.775.196,72; 
- Em razão do não cumprimento de suas obrigações junto ao RPPS, a Prefeitura não dispõe do Certificado de 
Regularidade Previdenciária; 
- Não vem sendo efetuado o pagamento dos encargos relativos ao RPPS desde maio/2018. A falta destes 
ingressos financeiros impossibilita a formação de lastro para garantir os benefícios futuros e chega a 
comprometer a existência do IPRED, podendo até inviabilizar, em curto período de tempo, o funcionamento deste 
instituto. 
 
Item B.1.6.1. PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 
- A Prefeitura, perante o RPPS, não efetuou o pagamento de nenhuma parcela devida, não cumprindo o 
acordado; 
- O acordo de parcelamento CADPREV nº 719/2020, no valor de R$ 310.374.914,05, realizado em 
dezembro/2020, foi efetuado sem a edição de lei autorizativa específica, contrariando a Portaria nº 333/2017 
do Ministério da Fazenda; 
- O acordo de parcelamento CADPREV nº 719/2020 se encaixa na vedação imposta pelo Art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que proíbe a assunção de obrigação, sem que haja disponibilidade de caixa, nos dois 
últimos quadrimestres do mandato. 
 
Item B.1.6.3. TOTAL ESTIMADO A PAGAR DEVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA COM 
ACORDOS DE PARCELAMENTOS DE ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS 
- O total estimado a pagar devido pela Prefeitura Municipal de Diadema com acordos de parcelamentos de 
encargos previdenciários, sem considerar a incidência de juros e atualizações monetárias futuras, juntamente 
com as contribuições patronais e taxas administrativas em atraso alcança o montante R$ 715.576.256,60, que 
equivale a 62,34% da Receita Corrente Líquida do Munícipio; 
- O débito com acordos de parcelamentos de encargos previdenciários vem crescendo a cada ano e 
praticamente dobrou apenas nos últimos dois exercícios. 
 
Item B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 
- A Despesa de pessoal atingiu o percentual de 57,40% no último quadrimestre de 2020, superando o respectivo 
limite definido na LRF; 
- Ao não empenhar as despesas obrigatórias com o RPPS, o Poder Executivo reduziu artificialmente a Despesa 
com pessoal, ficando abaixo do limite legal no 1º e 2º quadrimestres, esquivando-se assim dos alertas 
automáticos deste Tribunal de Contas. 
 
Item B.1.9 DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 
- Falta de fidedignidade das informações constantes do quadro de pessoal enviado pela origem ao Sistema 
Audesp; 
- Não exigência de nível superior para cargos comissionados, contrariando o entendimento desta Corte. 
 
Item B.1.11.1.1. DOIS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES – COBERTURA MONETÁRIA PARA DESPESAS 
EMPENHADAS E LIQUIDADAS 
- Descumprimento artigo 42 da LRF. 
 
Item B.1.11.1.3. DESPESA DE PESSOAL NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS DO MANDATO 
- Descumprimento do artigo 21, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, em razão de ato de que resulte aumento 
da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do 
mandato do titular de Poder; 
- Bem assim, tal conduta pode se enquadrar, em tese, àquela prevista no art. 359-G do Código Penal. 
 
Item B.1.11.1.4. OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
- Descumprimento do art. 35 da LRF, pela realização de operação assemelhada à Operação de crédito, sem as 
cautelas legais; 
- Bem assim, tal conduta pode se enquadrar, em tese, àquela prevista no art. 359-C do Código Penal. 
 
Item C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO ENSINO 
- O Município aplicou 24,87% nos gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, não cumprindo o art. 
212 da Constituição Federal. 
 
Item C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice C 
- Nem todas as escolas estavam adaptadas para receber crianças com deficiência como prevê o artigo 227 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e o Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 
13.146/15. 
- Nem todas as escolas dos Anos Iniciais possuíam quadra poliesportiva coberta com dimensões mínimas 
(18mx30m), contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação – CNE em seu Parecer nº 8, de 
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05 de maio de 2010, que estipula em seu artigo 4.3.3., as características do prédio para abrigar a oferta de uma 
escola de Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 
- Nem todos os estabelecimentos de ensino da rede pública municipal possuíam Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros – AVCB vigente no ano de 2020. 
- Havia unidades de ensino que necessitavam de reparos (conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação 
elétrica, substituição de azulejos danificados, etc.) em dezembro de 2020. 
- Nem todas as escolas da rede municipal possuem biblioteca ou sala de leitura, assunto abordado na Lei 
Federal nº 12.244, de 24 de maio de 2010. 
- A Prefeitura Municipal possui turmas de Creche com menos de 30 m² por 13 alunos, contrariando o 
recomendado pelo Conselho Nacional de Educação – CNE em seu Parecer nº 8, de 05 de maio de 2010, que 
estipula em seu artigo 4.3.1., as características do prédio para abrigar a oferta de uma Creche. 
- Nenhuma escola municipal compartilha espaços com a comunidade. Construir uma relação positiva com a 
população do entorno é importante para o desenvolvimento dos alunos. Para que exista uma verdadeira 
relação entre escola e comunidade, o espaço escolar pode ser uma alternativa para um lugar de convivência no 
bairro. 
- Nem todos os professores de creche, pré-escola e anos iniciais possuem formação específica de nível superior, 
obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam, conforme instituído no artigo 62 da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei de Diretrizes e base da Educação Nacional (Lei Federal nº 
9.394, artigo 62) e na Meta 15 do Plano Nacional de Educação. 
- Nem todas as escolas municipais cumprem o cardápio pré-estabelecido pela nutricionista segundo a Lei 
Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, prejudicando o controle social dos pais e responsáveis na 
alimentação das crianças. 
- A Prefeitura Municipal informou que NÃO possui os seguintes controles de acondicionamento de alimentos: 
Possui sistema de ventilação; as luminárias são protegidas; possui ralos sifonados, dotados de 
dispositivos que permitam o seu fechamento; o estoque não possui sinais de goteiras, vazamentos, umidade, 
trincas, rachaduras, bolores, infiltrações ou descascamento; temperatura; umidade do ar; tipo de alimento; os 
alimentos abertos são etiquetados com data de abertura e validade. 
- A Prefeitura Municipal possui Plano Municipal de Educação. Entretanto, nem todas as metas estão sendo 
atingidas dentro do prazo, contrariando o estabelecido no artigo 3º do Plano Nacional de Educação – PNE (Lei 
Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014). 
- O currículo da rede municipal de ensino não está disponível nem acessível na internet, o que compromete a 
transparência tratada no art. 6º, inciso I, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
- O Conselho Municipal de Educação não é atuante nem demonstra eficácia do controle social. Instituir um 
conselho municipal de Educação não é obrigatório por lei. No entanto, deve-se ressaltar que a existência do 
Conselho Municipal de Educação como instituição encontra respaldo na Constituição Federal de 1988, na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) nº 9394/96 e na estratégia 5 da Meta 19 do Plano Nacional de 
Educação – PNE (Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014). 
- O Conselho Municipal de Educação não aprovou as contas da Secretaria Municipal de Educação do exercício 
de 2020. Motivos relatados da não aprovação: Não foi remetido ao Conselho a análise das contas. 
- A Prefeitura Municipal NÃO ofereceu formação aos conselheiros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
sobre a execução do PNAE e temas que possuam interfaces com este Programa, contrariando o inciso III do 
artigo 36 da Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 
nº 26, de 17 de junho de 2013. 
- A Prefeitura Municipal NÃO divulgou as atividades do Conselho de Alimentação Escolar – CAE por meio de 
comunicação oficial, contrariando o inciso IV do artigo 36 da Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 
 
Item D.1.1. GESTÃO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELA COVID-19 – SAÚDE 
 
Item D.1.1.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 
- Não houve participação do Conselho Municipal de Saúde na citada equipe multidisciplinar ou comitê de crise; 
- Ausência de transparência das despesas aplicadas no combate à pandemia, no mês de dezembro/2020; 
- Ausência de transparência dos recursos repassados à ABASC - Associação Brasileira de Ação Social Cristã. 
 
Item D.1.1.5. AQUISIÇÕES, CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS E OBRAS 
- Irregularidades encontradas nas contratações e execuções contratuais relacionadas à pandemia de Covid-19, 
tratadas em autos próprios. 
 
Item D.1.2. REPASSES A ENTIDADE DO TERCEIRO SETOR 
- Irregularidades encontradas no Termo de Colaboração firmado com a Associação Brasileira de Ação Social 
Cristã – ABASC, tratado em autos próprios. 
 
Item D.3. FISCALIZAÇÃO REMOTA NA FARMÁCIA DO PRONTO SOCORRO E ALMOXARIFADO 
- Ausência de Registro de Responsabilidade Técnica no Conselho Regional de Farmácia - CRF/S; 
- Inexistência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB. 
 
Item D.4. CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Não participação do Conselho Municipal de Saúde na equipe multidisciplinar ou comitê de crise de combate à 
pandemia de Covid-19; 
- Prestação de contas anual encaminhada com atraso a membro do Conselho, prejudicando a análise e controle 
social sobre as contas da Saúde. 
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Item E.1. IEG-M – I-AMB – Índice C+: 
- Quesito 2: Nenhuma escola dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano do Ensino Fundamental) adota o programa ou ação 
de educação ambiental. 
- Quesito 4: O município não instituiu a Lei da Queimada Urbana. 
- Quesito 8: Não existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos de estiagem. 
- Quesito 9: O Município não possui seu Plano Municipal ou Regional de Saneamento Básico instituído. 
- Quesito 11: Prefeitura não realizou a caracterização qualitativa e quantitativa dos resíduos sólidos urbanos 
gerados no município, identificando ainda sua origem. 
- Quesito 12: A Prefeitura Municipal não realiza a coleta seletiva de resíduos sólidos. 
- Quesito 13: A coleta não seletiva não ocorre de forma programada (determinados os horários e dias da 
semana). 
- Quesito 15: Antes de aterrar o lixo, o município não realiza algum tipo de processamento de resíduos, quer 
mediante reciclagem, compostagem, reutilização ou outra forma de processamento. 
- Quesito 16: Não Existe aterro para os resíduos sólidos urbanos (lixo doméstico) no município. 
 
Item E.2. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
- Apontamentos de irregularidades no acompanhamento da execução contratual, objeto do TC-007495.989.17-0; 
- Apontamentos de irregularidades no acompanhamento da execução contratual, objeto do TC-007497.989.17-8; 
- Apontamentos de irregularidades na licitação e contrato, objeto do TC-024035.989.19-3, e acompanhamento da 
execução contratual, objeto do TC-024332.989.19-2; 
- Apontamentos de irregularidades no acompanhamento da execução contratual, objeto do TC-017696.989.17-7. 
 
Item F.1. IEG-M – I-CIDADE 
- Quesito 2: O Município não promove treinamento de associações para atuação conjunta com os agentes 
municipais de Proteção e Defesa Civil. 
- Quesito 5.2: Não são realizados regularmente exercícios simulados para as contingências previstas no 
PLANCON. 
- Quesito 5.3: O Município não utiliza sistema de alerta para desastres. 
- Quesito 5.6: O Município não possui cadastro da lista de fornecedores para coleta e distribuição de suprimentos 
de ajuda humanitária para o caso de desastre. 
- Quesito 7: O Município não possui um estudo de avaliação atualizado da segurança de todas as escolas e 
centros de saúde. 
- Quesito 8: O Município possui mais de 20.000 habitantes, não foi elaborado seu Plano de Mobilidade Urbana. 
- Quesito 9.1: Não foram estabelecidas metas de qualidade e desempenho para o transporte público coletivo 
municipal. 
- Quesito 9.2: Não foi realizada pesquisa de satisfação dos usuários do transporte público coletivo em 2020. 
- Quesito 10: O Município não regulamentou o transporte remunerado privado individual de passageiros (táxi por 
aplicativos). 
- Quesito 11: O Município não possui ciclovias ou ciclofaixas. 
 
Item F.2. CONTRATOS E ACOMPANHAMENTOS DE EXECUÇÕES: 
- Apontamentos de irregularidades no acompanhamento da execução contratual, objeto do TC-025504.989.19-5; 
- Apontamentos de irregularidades no acompanhamento da execução contratual, objeto do TC-006602.989.17-0. 
 
Item G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA FISCAL 
- Quesito 4: O Município não regulamentou a Lei de Acesso à Informação. 
- Quesito 5.3: No site da Prefeitura Municipal, nem todos os relatórios permitem a gravação em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto (CSV), de modo a facilitar a análise 
das informações, contrariando o disposto no artigo 8º, §3º, inciso II, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011; 
- Quesito 5.5: O site da Prefeitura Municipal não disponibiliza as perguntas e respostas mais frequentes da 
sociedade, contrariando o artigo 8°, § 1º, inciso VI, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
Item G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP: 
- Foram constatadas divergências entre os dados informados pela origem e aqueles apurados no Sistema 
Audesp. 
 
Item G.3. IEG-M – I-GOV TI 
- Quesito 1.1.3: A Prefeitura Municipal não disponibiliza, periodicamente, programas de capacitação e atualização 
para os servidores de Tecnologia da Informação. Tendo em vista a constante evolução da Área de Tecnologia da 
Informação, a não disponibilização de programas de treinamento compromete a produtividade, a segurança e a 
inovação na prestação do serviço público. 
- Quesito 2: A Prefeitura Municipal informou que não possui um Plano Diretor de Tecnologia da Informação 
(PDTI) vigente, o que pode comprometer o diagnóstico, o planejamento e a gestão dos recursos dos processos 
relacionados a Tecnologia da Informação. 
- Quesito 3: A Prefeitura não dispõe de Política de Segurança da informação formalmente instituída e de 
cumprimento obrigatório. 
- Quesito 4: O Município não regulamentou a Lei de Acesso à Informação. 
 
Item G.4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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- Apontamentos de irregularidades na licitação e contrato tratados no TC-012095.989.16-6 e no 
acompanhamento da execução contratual, objeto do TC-012907.989.16-4. 
 
Item H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA AGENDA 2030 ENTRE 
PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABELECIDAS POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - ODS 
- Constatação de diversas inadequações do munícipio, que poderá não atingir as correspondentes metas dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS. 
 
Item H.2. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 
- Acompanhamento de dois expedientes (TC-013593.989.20-5 e TC-010684.989.21-3) sobre quebra de ordem 
cronológica pela Prefeitura. 
 
Item H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- Descumprimento de diversas determinações e recomendações deste Tribunal de Contas. 

 

Nos termos dos quadros formulados pela fiscalização, o Executivo 

não cumpriu a alocação mínima constitucional na manutenção e 

desenvolvimento do ensino geral (MDE), indicando investimentos que 

corresponderam a 24,87% da receita de arrecadação e transferência de 

impostos durante o período, após o lançamento de ajustes nas despesas1. 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS   

RECEITAS R$ 779.326.192,03 

Ajustes da Fiscalização  

Total de Receitas de Impostos - T.R.I. R$ 779.326.192,03 

FUNDEB - RECEITAS  

Retenções R$ 84.605.495,28 

Transferências recebidas R$ 148.886.496,54 

Receitas de aplicações financeiras R$ 59.810,87 

Ajustes da Fiscalização  

Total das Receitas do FUNDEB - T.R.F. R$ 148.946.307,41 

FUNDEB - DESPESAS  

Despesas com Magistério R$ 129.257.940,33 

Outros ajustes da Fiscalização (60%)  

Total das Despesas Líquidas com Magistério (mínimo: 60%) R$ 129.257.940,33 86,78% 

Demais Despesas R$ 12.343.254,07  

Outros ajustes da Fiscalização (40%)  

Total das Demais Despesas Líquidas (máximo: 40%) R$ 12.343.254,07 8,29% 

Total aplicado no FUNDEB R$ 141.601.194,40 95,07% 

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO   

Educação Básica (exceto FUNDEB) R$ 110.177.392,25 

Acréscimo: FUNDEB retido R$ 84.605.495,28 

Dedução: Ganhos de aplicações financeiras (Ficha de Receita 29) R$ 54.729,92 

Dedução: FUNDEB retido e não aplicado no retorno R$ 7.345.113,01 

Aplicação apurada até o dia 31.12.20 R$ 187.492.504,44 24,06% 

Acréscimo: FUNDEB: retenção até 5%: ( ) Aplic. no 1º trim. de 
2021 

R$ 7.345.113,01  

Dedução: Restos a Pagar não pagos - recursos próprios - até 31/01/2021 R$ 459.154,21 

Outros ajustes da Fiscalização - Recursos Próprios (Cancelamentos RP e 
Despesas não amparadas LDB) 

R$ 586.140,20 

Aplicação final na Educação Básica R$ 193.792.323,04 24,87% 

 
1 Exclusão de R$ 586.140,20 em Restos a Pagar Cancelados e de R$ 459.154,21 em Restos a 
Pagar Não Quitados até 31/01/2021. Total de exclusões: R$ 1.045.294,21 
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A inspeção também identificou que foram realizados 

investimentos correspondentes à totalidade das verbas do FUNDEB dentro do 

prazo legal e, ainda, que foram destinados 86,78% desse montante à 

valorização dos profissionais do magistério. 

Foram detalhadas ocorrências no desempenho da localidade 

perante o i-Educ, componente do IEGM que analisa a efetividade alocativa dos 

recursos destinados ao setor, denotando o descumprimento de premissas do 

Plano Nacional da Educação que culminaram com patamar avaliativo C. 

Os investimentos na Saúde superaram o mínimo constitucional, 

alcançando 31,44% do valor da receita e transferências de impostos, 

registrando-se o índice B na avaliação operacional do i-Saúde. 

No campo dos resultados fiscais, a atividade de inspeção 

identificou a existência de despesas pertencentes ao exercício que não foram 

empenhadas ou cujos empenhos foram irregularmente cancelados, de forma 

que sua integração converteu o superávit inicialmente informado pela Origem 

em um déficit de execução orçamentária. 

Detalhou que o descompasso não estava amparado em superávit 

financeiro do exercício anterior (Resultado financeiro de 2019 = Negativo em R$ 

223.536.557,43), compondo uma sucessão de resultados negativos, apesar dos 

oito alertas emitidos pelo Sistema AUDESP. 

Após o lançamento de variações ativas e passivas pela 

contabilidade local, o resultado financeiro se fixou em patamar negativo de R$ 

221,8 milhões, havendo, ademais, superávit econômico de R$ 154,9 milhões e 

redução de 6,48% do Saldo Patrimonial. 

 
Resultado financeiro do exercício anterior 2019 R$ -223.536.557,43 

Ajustes por Variações Ativas 2020 R$ 2.051.818.215,58 

Ajustes por Variações Passivas 2020 R$ 1.926.547.188,21 

Resultado Financeiro retificado do exercício de 2019 R$ -98.265.530,06 

Resultado Orçamentário do exercício de 2020 R$ 71.865.489,32 

Ajustes da fiscalização  R$ -248.299.931,29 

Resultado Financeiro ajustado do exercício de 2020 R$ -221.899.890,55 
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A Dívida de Curto Prazo se fixou em R$ 472,2 milhões, refletindo-

se em Índice de Liquidez Imediata de 0,20, o que denota que a Prefeitura não 

ostentava liquidez frente aos seus compromissos flutuantes. 

 

PASSIVO FINANCEIRO-ANEXO 14 A 
Saldo Final 

Exercício em exame 
Saldo Final 

Exercício anterior 
AH% 

Restos a Pagar Processados / Não Processados 
em Liquidação e Não Processados a Pagar 

R$ 106.014.121,05 R$ 367.487.414,48 -71% 

Restos a Pagar Não Processados R$ 55.839.380,32 R$ 63.713.070,39 -12% 
Outros - R$ 224.070.873,75 - 
Total R$ 161.853.501,37 R$ 655.271.358,62 -75% 
Inclusões da Fiscalização R$ 248.299.931,29 R$ 70.775.482,39 252% 
Exclusões da Fiscalização  R$ 100.453.700,08 -100% 
Total Ajustado R$ 472.228.415,42 R$ 625.593.140,93 -34% 

 
Índice de Liquidez Imediata 

Disponível R$ 127.146.408,82 
0,20 

Passivo Circulante R$ 641.502.977,72 

 

A Dívida Fundada, por seu turno, apresentou redução entre os 

exercícios, passando de R$ 607,3 milhões para R$ 462,8 milhões no final de 

2020. 

Conforme informado, a localidade estava enquadrada no Regime 

Especial de pagamento de Precatórios, atestando-se a suficiência dos 

depósitos realizados, inclusive com relação a parcelamento assumido em 

exercício anterior, e a quitação dos Requisitórios de Baixa Monta, apesar das 

críticas a inconsistências dos registros contábeis dessas obrigações. 

A inspeção atestou o recolhimento formal dos Encargos Sociais 

devidos ao INSS, FGTS e PASEP, anotando, ao contrário, que a Prefeitura não 

vinha repassando as contribuições patronais e taxas administrativas ao RPPS 

local desde maio de 2018, situação que prosseguiu durante todos os meses do 

exercício em análise. 

Calculou, nesse horizonte, pendência de R$ 153.605.883,06 em 

contribuições não repassadas entre maio/2018 e novembro/2020 e outros R$ 

20.775.196,72 afetos à competência de dezembro/2020, apurando-se que os 

trâmites para formalização do Acordo de Parcelamento CADPREV nº 719/2020 

não foram ratificados por autorização legislativa e que a localidade não contava 

com Certificado de Regularidade Previdenciária. 
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No mesmo passo, o relatório aponta que o Executivo não cumpriu 

com nenhum dos acordos de parcelamento firmados perante o RPPS e 

cumpriu parcialmente ajustes perante o INSS, verificando-se que o total de 

débitos previdenciárias pendentes de pagamento (R$ 715.576.256,60) já 

alcançava 62,34% da RCL. 

 
Perante o RPPS: 

Lei autorizadora Nº do acordo Vlr Total Parcelado 
Qtde 

parcelas 
Parcelas devidas  

no exercício 
Parcelas pagas 

no exercício 
LC nº 163/2002 CADPREV nº 006/2002 R$ 100.974.334,51 420 12 0 
LC nº 419/2015 CADPREV nº 1024/2015 R$ 21.146.645,29 60 12 0 
LC nº 431/2016 CADPREV nº 1103/2016 R$ 77.459.578,17 60 12 0 
LC nº 447/2018 CADPREV nº 829/2018 R$ 117.174.837,47 60 12 0 

- CADPREV nº 719/2020 R$ 310.374.914,05 60 12 0 

 
Perante o INSS: 

Nº do acordo Vlr Total Parcelado Qtde parcelas 
Parcelas devidas  no 

exercício 
Parcelas pagas no 

exercício 
Processo Câmara R$ 987.537,62 200 12 4 

 

Certificou a DF-2 que a transferência de recursos financeiros à 

Câmara obedeceu às regras previstas no art. 29-A da Constituição Federal. 

Foram atendidos os limites e condições estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal atinentes à Dívida Consolidada Líquida, Concessões 

de Garantias e Operações de Crédito. 

A Despesa de Pessoal representava 57,40% da RCL no 3º 

quadrimestre de 2020, após a integração das despesas com contribuições 

patronais que deixaram de ser empenhadas em favor do Instituto de 

Previdência local, com superação do limite previsto na alínea b do inciso III do 

art. 20 daquele diploma. 

 
Período 

Dez Abr Ago Dez 
2019 2020 2020 2020 

% Permitido Legal 54,00 54,00 54,00 54,00 
Gasto Informado R$ 551.921.020,50 R$ 545.991.017,87 R$ 539.056.112,09 R$ 521.724.466,15 

Inclusões da 
Fiscalização 

R$ 70.775.482,39 R$ 116.881.541,65 R$ 129.720.735,60 R$ 137.159.586,97 

Exclusões da 
Fiscalização 

    

Gastos Ajustados R$ 622.696.502,89 R$ 662.872.559,52 R$ 668.776.847,69 R$ 658.884.053,12 
Receita Corrente 

Líquida 
R$ 1.088.588.093,07 R$ 1.093.260.640,08 R$ 1.114.708.464,54 R$ 1.147.902.834,81 

Inclusões da 
Fiscalização 

    

Exclusões da 
Fiscalização 
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RCL Ajustada R$ 1.088.588.093,07 R$ 1.093.260.640,08 R$ 1.114.708.464,54 R$ 1.147.902.834,81 
% Gasto Informado 50,70 49,94 48,36 45,45 
% Gasto Ajustado 57,20 60,63 60,00 57,40 

 

A inspeção apurou que os Subsídios dos Agentes Políticos foram 

processados em conformidade com a legislação local, não se identificando 

revisão dos valores fixados ou pagamentos a maior. 

No que tange às regras fiscais direcionadas ao último ano de 

mandato, observa-se que não foi dado cumprimento ao artigo 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, uma vez que a Prefeitura aumentou o patamar de 

iliquidez ao longo dos dois últimos quadrimestres, registrando-se que tais 

números compreenderam a integração de despesas que não haviam sido 

regularmente empenhadas. 

Não foram realizadas operações de crédito por antecipação da 

receita orçamentária, em conformidade com o disposto na alínea b do inciso IV 

do art. 38 da LRF. 

Não foi identificado aumento nas despesas de pessoal nos 

últimos 180 dias do mandato (Junho: 59,52% / Dezembro: 57,40%), com atendimento 

ao previsto no artigo 21, II, da LRF, aventando-se, porém, inobservância à 

regra do inciso III do mesmo dispositivo legal. 

A inspeção não identificou descumprimentos afetos à Lei Eleitoral, 

com regularidade dos processos de alterações remuneratórias e inexistência 

de despesas com publicidade ou de novos programas de distribuição gratuita 

de bens, valores ou benefícios. 

Quanto às estratégias para enfrentamento da pandemia, os 

acompanhamentos realizados pela inspeção não detalharam irregularidades no 

registro de receitas e despesas, apurando-se que o Executivo elaborou o Plano 

Municipal de contingência e promoveu ações de orientação aos munícipes e 

ressaltando que foram autuados processos específicos para análise 

aprofundada de licitações promovidas pela Administração. 

A tabela abaixo exprime a composição do Quadro de Pessoal: 
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Natureza do 

cargo/emprego 

Quant. Total de Vagas  Vagas Providas  Vagas Não Providas 

Ex. anterior Ex. em 
exame 

Ex. anterior Ex. em 
exame 

Ex. anterior Ex. em exame 

Efetivos 12.870 12.578  6690 6.694  6180 5884 
Em comissão 430 433 272 261 158 172 
Total 13300 13011  6962 6955  6338 6056 
Temporários Ex. anterior  Ex. em exame  Em 31.12 do Ex. em exame 
Nº de contratados      

 

Sobre essa seara, a DF-2 teceu críticas à inconsistência dos 

números encaminhados ao Sistema AUDESP e a existência de cargos 

comissionados cujas atribuições e exigência de escolaridade não se 

amoldavam ao permissivo constitucional de direção, chefia ou assessoramento. 

Subsidiaram a análise das contas os expedientes TC-

013593.989.20-5 e TC-010684.989.21-3, versando sobre quebras na ordem 

cronológica de pagamentos (arquivados), tendo a fiscalização opinando no 

sentido da procedência. 

O responsável pelas contas, Sr. Lauro Michels Sobrinho, foi 

pessoalmente notificado, por ocasião da inspeção local, para acompanhar a 

movimentação processual por meio de despachos e decisões publicadas na 

Imprensa Oficial (contrafé no evento 80.2, fl. 1), sendo-lhe oportunizada a 

apresentação de justificativas mediante publicação no DOE de 28/08/2021 

(evento 87). O prazo para defesa, no entanto, transcorreu in albis. 

Assessoria Técnica, por sua especializada de cálculos, ratificou 

as inclusões da fiscalização que fixaram a Despesa de Pessoal em 57,40% da 

RCL no final do exercício, esclarecendo que o desajuste se iniciou no 3º 

quadrimestre de 2018 e não foi eliminado nos quadrimestres subsequentes, 

com inobservância à regra do art. 23 da LRF. 

Endossou, igualmente, a destinação de recursos ao Ensino 

limitada a 24,87% das receitas de impostos, aquém do patamar mínimo 

definido no art. 212 da CF/88, mas afastou o aventado descumprimento do art. 

21, III, da LRF, já que as despesas com encargos sociais, já apropriadas 

contabilmente no ano de 2020, não irão onerar o gasto laboral dos anos 

subsequentes (evento 109.1). 
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Unidade de economia avalizou a integração de despesas 

pertencentes ao exercício e que deixaram de ser empenhadas na época 

oportuna, rememorando a contumácia do gestor em prática já impugnada por 

esta Corte por contrariedade aos princípios contábeis da oportunidade e da 

competência. 

Considerou, assim, que a ocorrência de novo déficit orçamentário 

e de resultado financeiro negativo em patamar superior a dois meses de 

arrecadação, a falta de liquidez frente aos compromissos de curto prazo, a 

inadimplência de Encargos Sociais e acordos de parcelamento assumidos e a 

ofensa ao artigo 42 da Lei Complementar nº 101/00 caminharam na contramão 

dos cânones da responsabilidade fiscal, opinando pela emissão de parecer 

desfavorável (evento 109.2). 

Congênere jurídica entendeu que o desequilíbrio dos resultados 

fiscais, o descumprimento do art. 42 e do limite das Despesas de Pessoal 

previstos na LRF e a aplicação insuficiente de recursos no Ensino justificam a 

reprovação das contas (evento 109.3), conclusão secundada por Chefia de ATJ 

(evento 109.4). 

Nesta fase processual, o responsável requereu habilitação de 

seus advogados no feito (evento 116), porém não carreou qualquer 

documentação defensória. 

Os autos seguiram ao Ministério Público de Contas, o qual 

elencou o baixo desempenho operacional da localidade ao longo de todo o 

mandato, o desequilíbrio dos indicadores econômico-financeiros, o 

recolhimento parcial de encargos e a ausência de Certificado de Regularidade 

Previdenciária, o excesso nas Despesas de Pessoal, o descumprimento dos 

artigos 35 e 42 da LRF e a aplicação insuficiente de recursos no Ensino como 

fundamentos para a emissão de parecer desfavorável. 

Acompanhou, no mais, entendimento de ATJ para afastar a 

ventilada ofensa ao art. 21, III, da LRF e pugnou pela aplicação de multa ao 
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responsável por infração administrativa contra a lei de finanças públicas e 

encaminhamento de ofício à corporação dos bombeiros (evento 128). 

Registro a situação das últimas contas apreciadas nesta e. Corte: 
 

Exercício Processo Parecer 

2019 4963.989.19-9 
Desfavorável com recomendações2 – DOE de 15/01/2022 

(Reexame em instrução) 

2018 4622.989.18-4 Desfavorável com recomendações3 – DOE de 13/08/2020 

2017 6865.989.16-4 Desfavorável com recomendações4 – DOE de 13/09/2019 

 
É o relatório. 

 
GCCCM/15

 
2 Déficit dos resultados fiscais, excesso nas Despesas de Pessoal, inadimplência dos 
Encargos Sociais e acordos de parcelamento, aplicação insuficiente de recursos no Ensino 
3 Aplicação insuficiente de recursos no Ensino, excesso nas Despesas de Pessoal, 
inadimplência dos Encargos Sociais e acordos de parcelamento, déficit dos resultados 
fiscais 
4 Déficit dos resultados fiscais e inadimplência dos Encargos Sociais 
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                                                                                                                 GCCCM 
  
SEGUNDA CÂMARA –  SESSÃO DE 24/05/2022  –      ITEM 060 
 
Processo: TC-003311.989.20-6 
 
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA 
 
Responsável: Lauro Michels Sobrinho – Prefeito Municipal 
 
Período: 01/01 a 31/12/2020 
 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2020 
 
Advogados: Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP 69.372), Edson 

Rodrigues Veloso (OAB/SP 144.778), João Fernando 
Lopes de Carvalho (OAB/SP 93.989), Alberto Luis 
Mendonça Rollo (OAB/SP 114.295), Maria do Carmo 
Alvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP 
138.981), Arthur Luis Mendonça Rollo (OAB/SP 
153.769), Mariangela Ferreira Correa Tamaso (OAB/SP 
200.039) e Leticia Costa Romano (OAB/SP 378.190) 

 
Aplicação total no ensino 24,87% (mínimo 25%) (Afastado com determinação - 

EC nº 119/2022) 
Investimento no magistério – verba do FUNDEB 86,78% (mínimo 60%) 
Total de despesas com FUNDEB 100% (95,07% no exercício e parcela diferida no 1º 

trimestre) 
Investimento total na saúde 31,44% (mínimo 15%)  
Transferências à Câmara Em ordem 
Despesa de Pessoal 57,40% (máximo 54%) (Ajustes ratificados por ATJ) 
Encargos sociais Inadimplência de contribuições patronais e 

taxas administrativas ao RPPS e de acordos 
de parcelamento 

Subsídios dos Agentes Políticos Em ordem 
Precatórios e Obrigações Judiciais Falhas nos registros (relevado) 
Resultado da execução orçamentária Déficit de R$ 153.354.137,49 (13,17%) (ajustado) 
Resultado financeiro Negativo em R$ 221.899.890,55 (ajustado) 
Restrições Fiscais do Último Ano de Mandato Descumprimento do art. 42 da LRF 
Restrições da Lei Eleitoral Em ordem 
 

 2019 2020 Resultado 
IEGM C+ C  

i-Educ C+ C 
Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educação, 
Infraestrutura, Material Escolar, Merenda, Mínimo Constitucional, Plano 
Municipal de Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, Vagas. 

i-Saúde B B 
Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal 
de Saúde, Equipe de Saúde da Família, Infraestrutura, Mínimo Constitucional, 
Profissionais da Saúde. 

i-Planej C C Investimento, Pessoal, Programas e Metas. 

i-Fiscal C C 
Dívida Ativa, Dívida Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão 
Fiscal, Precatórios, Transparência. 

i-Amb C+ C 
Contingenciamento, Infraestrutura, IQR, Plano Municipal de Saneamento 
Básico, Programa Ambiental, Resíduos Sólidos. 

i-Cidade C+ C Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de Mobilidade Urbana, 
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SIDEC (DEFESA CIVIL). 
i-Gov-TI C+ C+ Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência. 
A- Altamente Efetiva / B+- Muito Efetiva / B – Efetiva / C+- Em fase de adequação / C- Baixo nível de adequação 
 
Porte Grande 

Região Metropolitana de São Paulo 

Quantidade de habitantes: 426.757 

 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. APLICAÇÃO NO 
ENSINO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 212 DA CF/88. 
SUPERVENIÊNCIA DA EC Nº 119/2022. OCORRÊNCIA 
AFASTADA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. 
ENCARGOS SOCIAIS. INADIMPLÊNCIA. PRERROGATIVAS DA 
LC Nº 173/2020. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI 
AUTORIZATIVA LOCAL. RESULTADOS FISCAIS. INTEGRAÇÃO 
DE DESPESAS NÃO EMPENHADAS E CANCELADAS. PRINCÍPIO 
DA COMPETÊNCIA. RESULTADOS DESFAVORÁVEIS. QUEBRA 
DA ORDEM CRONOLÓGICA. ART. 42 DA LRF. AUMENTO DA 
ILIQUIDEZ. EXCEÇÃO DO ART. 65, § 1º, II, DA LRF. NÃO 
COMPROVADA. EXCESSO NA DESPESA DE PESSOAL. 
AUSÊNCIA DE RECONDUÇÃO NO PRAZO LEGAL. SUSPENSÃO 
DOS PRAZOS DE RECONDUÇÃO. DESAJUSTE ORIUNDO DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES. INAPLICABILIDADE. 
PRECEDENTES. PARECER DESFAVORÁVEL. COM 
RECOMENDAÇÃO. COM DETERMINAÇÃO. OFÍCIO AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
1. O descumprimento do piso de aplicação de recursos no Ensino 
Geral previsto no art. 212 da CF/88 poderá ser afastado em face das 
disposições inseridas pela Emenda Constitucional nº 119/2022. 
Necessidade de complementação dos valores não aplicados, até o 
exercício de 2023, nos termos do art. 119, Parágrafo Único, do ADCT 
da CF/88. 
2. A ausência de lei local que autorize a suspensão dos 
recolhimentos de contribuições previdenciárias ao RPPS, nos termos 
do art. 9º, § 2º, da LC nº 173/2020, resulta na exigibilidade das 
contribuições vencidas no exercício. 
3. A dispensa dos limites, vedações e sanções previstas e 
decorrentes do art. 42 da LRF depende da comprovação de que os 
recursos arrecadados foram destinados ao combate da calamidade 
pública provocada pela Covid-19. 
4. O desajuste na Despesa de Pessoal advindo de exercícios 
anteriores sem eliminação nos prazos fixados pelo artigo 23 da LRF 
obsta a aplicação da suspensão prevista no art. 66, inciso I, do 
mesmo diploma. Precedentes. 

 
 

I – As contas do exercício de 2020 da Prefeitura Municipal de 

DIADEMA estão marcadas por falhas de relevo que comprometem os atos de 
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gestão empreendidos. Remeto-me inicialmente, contudo, aos aspectos que se 

mostraram aderentes à legislação em vigor. 

a) A Prefeitura integralizou a totalidade dos recursos 

recebidos do FUNDEB dentro do prazo legal, destinando 86,78% desse 

montante à valorização dos profissionais do magistério, o que atende às 

disposições da Lei Federal nº 11.494/2007 e do inciso XII do art. 60 do ADCT 

da CF/88. 

No que tange à aplicação de recursos na Manutenção do Ensino 

Geral, verifica-se que os investimentos informados pela Origem ao Sistema 

AUDESP e que já sinalizavam descumprimento do piso previsto no art. 212 da 

CF/885 foram reduzidos por glosas lançadas pela fiscalização, relativas a 

Restos a Pagar cancelados ou não quitados até 31 de janeiro do ano 

subsequente, traduzindo-se na destinação para o setor de apenas 24,87% das 

receitas próprias de impostos e transferências. 

Tais ajustes foram ratificados pela Assessoria Técnica 

especializada, já que compatíveis com o entendimento desta Corte6, anotando-

se que o responsável, embora validamente notificado, não apresentou razões 

para ensejar eventual recálculo do índice apurado pela inspeção. 

Embora a jurisprudência tradicional desta Casa elenque o 

descumprimento da aplicação mínima no Ensino como motivo suficiente para 

reprovação das contas, destaco que o Congresso Nacional promulgou, em 27 

de abril deste ano, a Emenda Constitucional nº 119, acrescentando o art. 119 

ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a fim de afastar a 

responsabilização administrativa, civil ou criminal pelo descumprimento do art. 

 
5 24,99% das receitas, conforme demonstrativo “Aplicação dos Recursos Próprios em 
Ensino”, evento 80.42 
6 Nesse sentido, o manual editado por esta Corte “Gestão Financeira de Prefeituras e 
Câmaras Municipais com as regras do último ano de mandato e da legislação eleitoral” 
(2019, p. 67) 
3.6.1 As glosas mais habituais na despesa educacional 
• Restos a Pagar não quitados até 31 de janeiro do ano seguinte. 
Tal impugnação é para evitar a não liquidação e posteriores cancelamentos de empenhos 
contabilizados na Educação, assegurando que estes, no ano examinado, revertam em bens e 
serviços para o ensino público municipal. 
(Disponível em https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/gestao-financeira-prefeituras-e-
camaras-municipais-com-regras-ultimo-ano-mandato-e. Acessado em 02/05/2022) 
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212 da CF/88 nos exercícios de 2020 e 2021, em razão do contexto de 

calamidade pública provocado pela pandemia da Covid-197. 

Tendo em vista a superveniência da norma invocada, afasto do 

bojo das contas o déficit de investimento nesse setor, sem prejuízo de 

determinar à Prefeitura que providencie a complementação da diferença não 

aplicada, até o exercício de 2023, nos termos fixados pelo Parágrafo Único do 

citado dispositivo transitório8, no valor de R$ 1.039.224,979. 

b) Aplicação de recursos na Saúde importou em 31,44% da 

receita e transferências de impostos. 

A partir de uma perspectiva operacional, observa-se que a nota 

atribuída pelo IEGM ao i-Saúde foi B, recomendando-se aos gestores, porém, 

que privilegiem a atuação do Conselho Municipal de Saúde e regularize a 

situação da farmácia do Pronto Socorro Municipal, orientando sua atuação pela 

meta 3.8 da Agenda de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU10. 

c) Os depósitos devidos pela sistemática do Regime Especial 

de Precatórios se mostraram suficientes e foram quitados os Requisitórios de 

Baixa Monta exigíveis para o exercício. 

Anotações sobre a tendência de descumprimento do prazo para 

pagamento total do estoque de obrigações podem ser afastadas considerando 

a notícia de que o Município apresentou novo plano de amortização 

contemplando o período autorizado pela Emenda Constitucional nº 109/2021 

 
7 Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88 
Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da 
Covid-19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses 
entes federados não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente 
pelo descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do 
disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 119, de 2022) 
8 Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá 
complementar na aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício 
financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação 
registrada no sistema integrado de planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível 
constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 119, de 2022) 
9 Total de Receitas de Impostos (TRI) = R$ 779.326.192,03. Piso Educacional (25% do TRI) 
= R$ 194.831.548,01. Investimento realizado (24,87%) = R$ 193.792.323,04. Complementação 
a aplicar até 2023 = R$ 1.039.224,97 
10 ODS 3.8 - Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco 
financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a 
medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e apreços acessíveis 
para todos 
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(exercício de 2029), recomendando-se, de outra parte, que a Origem supere as 

divergências constatadas nos registros contábeis. 

d) A Prefeitura comprovou o recolhimento formal dos 

Encargos Sociais devidos ao INSS, FGTS e PASEP, deixando, contudo, de 

repassar contribuições devidas ao seu RPPS e honrar com acordos de 

parcelamento vigentes. 

e) A transferência financeira à Câmara Municipal observou a 

limitação disposta no artigo 29-A da Carta da República. 

f) Embora atestada observância aos limites e condições 

impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal afetos à Dívida Consolidada 

Líquida, Concessões de Garantias e Operações de Crédito, o Executivo 

descumpriu o limite para as Despesas de Pessoal matéria que será 

retomada mais adiante. 

g) Não foram registradas críticas aos Subsídios dos Agentes 

Políticos, inexistindo pagamentos maiores dos que os fixados. 

h) No que tange às restrições do Último Ano de Mandato, 

observa-se que foi dado cumprimento ao disposto no inciso II do art. 21 e na 

alínea b do inciso IV do art. 38, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Acolho, ademais, as manifestações da Assessoria Especializada 

e do MPC a fim de afastar a ventilada ofensa ao art. 21, III, da LRF, tendo em 

vista que as cotas de encargos patronais que deixaram de ser recolhidas ao 

RPPS local já foram apropriadas como despesa trabalhista no presente 

exercício, em observância ao princípio da competência, de forma que o 

parcelamento assumido não implicará em aumento do gasto laboral nos 

exercícios subsequentes. 

Quanto às disposições da Lei Eleitoral, atestou a fiscalização a 

correção dos procedimentos para concessão de alterações remuneratórias e a 

ausência de novos programas de distribuição gratuita de bens, valores ou 

benefícios fiscais, bem como de despesas com publicidade a partir do período 

vedado. 
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II – Há um grupo de apontamentos que indicam a necessidade de 

recomendar-se à Administração para que proceda a correção imediata, o que 

deverá ser avaliado em próxima inspeção. 

Deve a Prefeitura dar efetividade aos comandos dos artigos 34 e 

71 da Constituição Federal de 1988, aprimorando as atividades de Controle 

Interno e adotando providências corretivas em face dos desacertos 

destacados. 

É pacífico na jurisprudência desta Casa que a formação do corpo 

funcional mediante servidores comissionados é medida residual, que deve 

estar amoldada às taxativas hipóteses de direção, chefia e assessoramento 

previstas no inciso V do art. 37 da CF/88. 

Cabe ao responsável, assim, fixar em lei atribuições 

materialmente relacionadas a tais atividades e exigência educacional 

compatível com o desempenho de postos de alta gerência estatal, conforme, 

aliás, já declinado por esta Casa com a edição do Comunicado SDG nº 

32/201511. 

Já as desconformidades no processamento de licitações e 

repasses ao terceiro setor serão enfrentadas quando de deslinde dos 

processos autuados especificamente para aprofundamento dessas matérias, 

com respeito aos postulados do contraditório e da ampla defesa. 

Deverá o Executivo, ainda, afastar inconsistências nos dados 

encaminhados ao Sistema AUDESP, garantindo sua fidedignidade e 

tempestividade, e evitar reincidência nas condutas aqui criticadas, as quais 

podem culminar com a reprovação de contas futuras. 

 

III – Apesar dos pontos até aqui expostos, as contas se ressentem 

de falhas graves, suficientes para comprometer todo o conjunto da 

 
11 Comunicado SDG nº 32/2015 – DOE de 26/08/2015 
8. As leis devem definir com clareza as atribuições e a escolaridade exigidas para 
provimento de cargos em comissão de Direção e Assessoria exclusivos de nível 
universitário, reservando-se aos de Chefia a formação técnico-profissional apropriado. 
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administração empreendida, a teor das manifestações convergentes de ATJ e 

MPC. 

Inicio pela questão dos Encargos Sociais, uma vez que a 

Prefeitura, repetindo irregularidades de anos anteriores, não providenciou o 

recolhimento integral das contribuições devidas ao seu RPPS, nem honrou com 

a totalidade das cotas devidas em regime de parcelamento. 

Trabalhos da fiscalização identificaram que o Órgão se 

encontrava inadimplente com suas obrigações patronais e taxas 

administrativas frente ao Instituto de Previdência do Servidor de Diadema, 

conduta que se arrasta desde maio de 2018 e perdurou ao longo de todo o 

exercício em comento, impedindo, inclusive, a emissão do Certificado de 

Regularidade Previdenciária12. 

O relato da inspeção ainda pontuou que a Municipalidade já 

contava com oito acordos de parcelamento anteriores, sendo que todos os 

quatro ajustes perante o RPPS restaram integralmente descumpridos no 

período, enquanto um dos quatro pactos junto ao INSS apenas foi honrado 

parcialmente, ficando oito parcelas em aberto. 

Anota-se que a tentativa do mandatário em celebrar um quinto 

acordo perante a Previdência local, esse no valor de R$ 310,3 milhões, não foi 

amparada por autorização legislativa, implicando, assim, na recusa e 

cancelamento do Acordo CADPREV nº 719/202013 e infringência do artigo 35 

da LC nº 101/00. 

As ocorrências delineadas implicaram em crescimento de 34% do 

saldo de dívida previdenciária advinda do ano anterior, alcançando-se 

montante de R$ 715,5 milhões, o que já equivale a 62,34% da Receita 

Corrente Líquida Municipal, denotando ofensa não apenas aos princípios da 

 
12 Pesquisa efetuada no portal CADPREV indica que o último CRP emitido teve sua validade 
expirada em 20/01/2019. Disponível em 
https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/pesquisarEnteCrp.xhtml. 
Acessado em 04/05/2022 
13 https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/parc/consultarACPARC.xhtml. 
Acessado em 04/05/2022. 
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Lei Federal nº 9.717/1998, que rege os Regimes Previdenciários, como aos 

cânones da gestão fiscal responsável preconizados pela LRF. 

Ressalto que o ente, embora tenha decretado estado de 

calamidade em razão da Covid-19, não se valeu das prerrogativas previstas no 

§ 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 173/202014, mantendo-se hígida, assim, 

a exigibilidade das contribuições vencidas no exercício. 

As impropriedades na gestão dos encargos acabaram por irradiar 

efeitos, ainda, sobre a apuração dos resultados fiscais, do cumprimento do 

artigo 42 da LRF e da Despesa de Pessoal, ante a existência de despesas 

pertencentes ao exercício de 2020 que não observaram o disposto no inciso II 

do art. 50 da LRF15, colocando em xeque a consistência dos demonstrativos 

contábeis da Origem e impondo consequente prejuízo aos princípios da 

transparência (art. 1º, § 1º, da LRF) e da evidenciação contábil (art. 83 da LF nº 

4.320/64). 

No que tange aos resultados econômico-financeiros, números 

inicialmente encaminhados pela Origem foram objeto de ajustes da 

fiscalização, que integrou, em atenção ao princípio da competência, R$ 

185.144.076,2716 em dispêndios que não foram empenhados ou cujos 

empenhos foram irregularmente cancelados. 

Em face dessas inclusões, o resultado da execução orçamentária, 

antes superavitário, foi convertido em déficit de R$ 153.354.137,49, 

equivalente a 13,17% das receitas arrecadadas17, o qual não encontrou 

 
14 Lei Complementar nº 173/2020 
Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de 
dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1º de março e 31 de 
dezembro de 2020. 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde 
que autorizada por lei municipal específica. (destaque acrescido) 
15 Lei de Responsabilidade Fiscal 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das 
contas públicas observará as seguintes: 
II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 
competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros 
pelo regime de caixa; 
16 O ajuste inicialmente sugerido, de R$ 208.772.658,55, computava em duplicidade a 
quantia de R$ 23.628.582,28, sendo retificado nesta oportunidade. 
17 
Detalhamento do Resultado da Execução Orçamentária 
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amparo em superávit financeiro do ano anterior (Resultado Financeiro de 2019 = 

Negativo em R$ 223.536.557,43); isso, muito embora a Prefeitura tivesse sido 

alertada em oito ocasiões pelo Sistema AUDESP, bem como nos dois 

relatórios de acompanhamento quadrimestral, a respeito do descompasso 

entre receitas e despesas. 

Vale dizer que o desajuste foi influenciado por falhas na fase de 

planejamento governamental, o que se refletiu no estabelecimento de premissa 

de receita superestimada, culminando em uma frustração de 19,73% da 

arrecadação inicialmente prevista e dando lastro à realização de despesas sem 

a contrapartida em ingressos financeiros. 

No encerramento do exercício, o Órgão apresentou resultado 

financeiro negativo de R$ 221,8 milhões, patamar de endividamento 

equivalente a 69,5 dias de arrecadação e que muito supera o nível usualmente 

aceito pela jurisprudência desta Casa, traduzindo-se em ausência de liquidez 

para a quitação dos compromissos de curto prazo (Índice de Liquidez Imediata de 

0,20). 

Em retrospecto, verifica-se que a situação dos indicadores 

financeiros veio piorando ao longo de todo o período de mandato do 

responsável, impactados por sucessivos déficits orçamentários, sem que se 

observe o compromisso do gestor com o equilíbrio das finanças públicas. 

 
Resultados 2017 2018 2019 2020  

Orçamentário (130.612.452,26) (134.011.368,71) (186.958.051,57) (153.354.137,49) Var. % 2017-2020 
Financeiro (40.760.929,96) (163.658.671,45) (223.536.557,43) (221.899.890,55) 444,39% 

Obs.: resultados colhidos dos respectivos pareceres prévios 

 

 

(A) Total das Receitas arrecadadas  
R$ 
1.164.355.128,85 

(B) Total das Despesas empenhadas  
R$ 
1.132.565.190,07 

(C) Ajuste – Contribuições, Taxas e Parcelamentos ao RPPS não 
empenhados em 2020  

R$ 160.637.287,85 

(D) Ajuste – Contribuições ao RPPS com empenhos anulados  R$ 23.628.582,28 
(E) Ajuste – Valores não empenhados ao Consórcio Intermunicipal 
Grande ABC  

R$ 878.206,14 

(F) Resultado da Execução Orçamentária ajustado [(A)-(B)-(C)-(D)-
(E)] 

-R$ 153.354.137,49 

Percentual [(F)/(A)] 13,17% 
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A produção de um quarto déficit orçamentário consecutivo 

evidencia efeitos deletérios sobre as disponibilidades financeiras do órgão, na 

contramão do equilíbrio preconizado pela Lei Fiscal, conforme, aliás, destacado 

por ATJ e MPC, não se podendo olvidar a nota C atribuída para o i-Fiscal e a 

concreta preterição da cronologia das exigibilidades, conforme noticiado nos 

expedientes TC-013593.989.20-5 e TC-010684.989.21-3. 

Igualmente configurado o descumprimento do artigo 42 da LRF, 

tendo em mira que a Prefeitura encerrou o exercício de 2020 sem ostentar 

liquidez suficiente para suportar os Restos a Pagar Processados nos dois 

últimos quadrimestres, ao arrepio dos dois alertas emitidos pelo Sistema 

AUDESP quanto a uma possível ofensa à normal fiscal em análise. 

Aqui, também impactaram os cálculos aquele montante de R$ 

185,1 milhões em gastos não empenhados ou irregularmente cancelados, de 

forma que a iliquidez de R$ 125.275.474,38 em 30 de abril foi aumentada para 

R$ 164.011.788,5018, sendo firme a jurisprudência desta Casa que considera a 

ocorrência, analisada sob prisma objetivo, suficiente para a reprovação das 

contas. 

O silêncio do responsável a despeito da válida notificação para 

que apresentasse suas justificativas obstou eventual superação da 

impropriedade com fundamento no art. 65, § 1º, inciso II, da LRF19, 

 
18  

Detalhamento da Evolução da Iliquidez (Art. 42 da LRF) 

Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 do exercício de: 2020 

Disponibilidade Financeira em 30.04 163.785.503,46 

(-) Saldo de Restos a Pagar em 30.04 208.642.459,53 

(-) Empenhos Liquidados a Pagar em 30.04 56.533.650,99 

(-) Valores Restituíveis 23.884.867,32 

Iliquidez em 30/04 -125.275.474,38 

Disponibilidade Financeira em 31.12 127.146.408,82 

(-) Saldo de Restos a Pagar em 31.12 76.728.798,66 

(-) Valores Restituíveis 29.285.322,39 

Liquidez em 31.12 21.132.287,77 

(-) Ajuste da fiscalização – valor devido e não repassado ao 
RPPS e ao Consórcio Intermunicipal 

-185.144.076,27 

Iliquidez em 31/12 (ajustado) -164.011.788,50 

 
19 Art. 65 omissis 
§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos 
de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 
perdurar a situação, além do previsto nos incisos I e II do caput: 
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prevalecendo, nesta fase processual, a informação integrada ao feito de que tal 

desajuste não decorreu de despesas para enfrentamento da pandemia da 

Covid-1920. 

Também demonstrado na instrução o descumprimento do limite 

para as Despesas de Pessoal, cujo índice se fixou em 57,40% da RCL no 

último quadrimestre do exercício, após o lançamento de ajustes, caracterizando 

ofensa ao disposto na alínea b do inciso III do art. 20 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

No caso concreto, o descumprimento da regra fiscal se iniciou no 

3º Quadrimestre de 2018, deixando o responsável de adotar medidas de 

recondução desses dispêndios no prazo facultado pelo art. 23 da LRF, a teor 

do explicitado pela Assessoria Técnica especializada. 

 

2018 2019 2020 
2º Quadri 3º Quadri 1º Quadri 2º Quadri 3º Quadri 1º Quadri 2º Quadri 3º Quadri 
51,61% 57,45% 57,36% 58,02% 57,20% 60,63% 60,0% 57,40% 
Obs.: índices dos exercícios anteriores colhidos dos respectivos pareceres prévios 

 

Ressalto que este Colegiado tem afastado a hipótese de 

suspensão dos prazos de eliminação do excesso disciplinada no inciso I do 

artigo 65 da LRF quando, como no panorama em comento, o desajuste 

persiste desde exercícios anteriores, conforme decisão de trago à baila: 

 
Embora o Município de Estrela do Norte tenha editado Decreto de 
Calamidade Pública, devidamente reconhecido pela Assembleia 
Legislativa, acompanho o posicionamento da Assessoria 
Especializada no sentido de que não se aplica ao presente caso a 
suspensão dos prazos para recondução das despesas de pessoal ao 
limite legal, prevista no art. 65, I, da LRF. 
Isso porque os gastos com pessoal vêm se apresentando acima do 
limite legal ininterruptamente desde o exercício de 2015 (2019 = 
54,27%; 2018 = 58,30%; 2017 = 59,14%; 2016 = 62,35%; e 2015 = 
61,34%), tendo motivado a reprovação das contas relativas a todo 

 
II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 
decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no 
parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados 
sejam destinados ao combate à calamidade pública; (destaques acrescidos) 
20 Conforme constou do item B.1.1 do relatório de fiscalização (fl. 7): 
“Em relação ao combate à pandemia de Covid-19, verificamos que o município arrecadou R$ 
96,3 milhões e empenhou R$ 95,6 milhões no exercício, apresentando equilíbrio entre 

receitas e despesas, conforme dados informados ao sistema AUDESP (Arquivo B.1.1 Covid-

19)” 
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período mencionado, evidenciando que a extrapolação de tais 
despesas não foi ocasionada pela pandemia. (Processo TC-
002804.989.20-0. Contas Anuais do Exercício de 2020 da Prefeitura 
Municipal de Estrela do Norte. Parecer Prévio da 2ª Câmara, em 
sessão de 08/02/2022. Relator Conselheiro Renato Martins Costa. 
DOE de 19/03/2022) 

 

Destaco, por fim, que ocorrências análogas integraram os 

fundamentos para reprovação das contas de 2017, 2018 e 2019, com 

manifesta reincidência das condutas criticadas por este Tribunal. 

 

IV – Para além dos aspectos de natureza jurídico-formal 

descumpridos pela Municipalidade e anteriormente expostos, soma-se ao 

parecer desfavorável já caracterizado a gestão ineficiente sob a ótica 

operacional, ou seja, a atuação do Poder Executivo no oferecimento de 

serviços públicos. 

Tal perspectiva se insere nos objetivos de atuação desta Corte 

com a implantação do IEGM, de forma a transcender a aferição da legalidade 

estrita e avaliar os resultados concretos da condução do orçamento. 

Nesse sentido, observa-se que a Prefeitura apresentou, durante 

todo o período de gestão do responsável, baixo desempenho no contexto geral 

do IEGM, cujas notas variaram entre C+ e C, evidenciando que a gestão 

qualitativa dos recursos públicos ficou aquém das expectativas da população 

local, ou seja, os investimentos públicos não se traduziram em serviços de 

qualidade tendentes a atender às necessidades primárias dos munícipes, 

especialmente em setores estratégicos como Educação e Saneamento Básico. 

 

INDICADOR TEMÁTICO 2017 2018 2019 2020 

IEG-M: C+ C+ C+ C 

i-PLANEJAMENTO: C C C C 

i-EDUC: C+ C+ C+ C 

i-AMB: B B C+ C 

i-CIDADE: B+ B+ B+ C 

i-GOV TI: B B C+ C+ 
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Na raiz de várias dessas lacunas estão as expressivas 

dificuldades nas práticas locais do i-Planejamento, refletidas na nota C nos 

últimos quatro exercícios, especialmente porque a Prefeitura não favorece a 

participação popular na formação do orçamento, mediante coleta facilitada de 

sugestões pela internet, criação do setor de Ouvidoria e regulamentação do 

Conselho de Usuários previsto na Lei Federal nº 13.460/2017. 

São debilidades que afetam concretamente a formulação e 

acompanhamento das políticas públicas locais, comprometendo a eficiência na 

alocação das receitas disponíveis e colidindo com as Metas 16.6 e 16.7 da 

Agenda de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU21. 

Tampouco avançaram as políticas na seara do Ensino, o que se 

traduziu no insatisfatório desempenho C no i-Educ, com redução da já 

inadequada nota C+ calculada entre 2017 e 2019, e demonstra gargalos 

estruturais e descompasso entre as atividades adotadas e aqueles horizontes 

almejados pelo Plano Nacional de Educação do decênio 2014/2024. 

Quantitativamente, verifica-se que o Município ostentava, no 

exercício em exame, 27.555 alunos vinculados a sua rede de ensino, 

investindo R$ 10.281,94 por estudante, cifra compatível com aquela aplicada 

no ano antecedente (Investimento em 2019 = R$ 10.560,45) e com a média apurada 

nos Municípios Paulistas jurisdicionados desta Corte (R$ 10.203,82)22. 

Entretanto, sob viés qualitativo, as informações disponibilizadas 

pelo IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica23 demonstram 

que não foram atingidas as metas pactuadas para os anos iniciais do ensino 

básico no último exercício avaliado, rompendo com a sequência de notas 

positivas dos anos anteriores e afrontando os objetivos da Meta 7 do Plano 

Nacional de Educação. 

 

 
21 ODS 16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os 
níveis e ODS 16.7 - Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e 
representativa em todos os níveis 
22 Relatório SMART – Sistema AUDESP 
23 http://ideb.inep.gov.br/resultado/ 
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Município IDEB Observado Metas Projetadas 

Diadema 2011 2013 2015 2017 2019 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

4ª série/5º ano 5.4 5.9 6.3 6.5 6.4 5.6 5.8 6.1 6.3 6.5 6.8 

 

Nesse diapasão, respostas fornecidas pela Origem demonstram 

que a organização escolar destoava das diretrizes preconizadas pelo Conselho 

Nacional de Educação, o que culminou com salas de aula superlotadas, 

inexistência de espaços essenciais ao pleno desenvolvimento da relação 

ensino-aprendizado (quadras poliesportivas, bibliotecas e salas de leitura), ausência de 

AVCB em unidades escolares, precariedade das instalações, que requeriam 

reformas e reparos estruturais, e falta de acessibilidade para alunos portadores 

de necessidades especiais, sendo que esta última falha afeta a previsão da 

Meta 4 da PNE. 

A Municipalidade não incentivou a formação de professores em 

licenciatura relacionada à sua área de atuação (Meta 15 do PNE), nem a 

participação dos conselhos educacionais representativos da sociedade civil 

(Meta 19 do PNE), apresentando descumprimento dos projetos fixados no 

Plano educacional da localidade e falhas nas técnicas de armazenamento e 

conservação dos insumos da merenda. 

Tais ocorrências afrontam aquela garantia de qualidade disposta 

no inciso VII do art. 206 da CF/88 e reforçam a necessidade de ações 

concatenadas de governos e sociedade no cenário pós-pandêmico para 

garantir o acesso à escola, a permanência estudantil e o efetivo aprendizado, 

donde deverá o Poder Público atuar na busca ativa e no retorno dos 

estudantes ao ambiente educacional, valendo-se, dentre outras fontes, das 

estratégias divulgadas por esta Corte na cartilha “Todos na Escola”, 

desenvolvida com a colaboração do Comitê Técnico da Educação do Instituto 

Rui Barbosa em parceria com a UNICEF24. 

Não destoa dessa realidade a gestão encontrada no i-Amb, 

marcado por sucessiva redução no seu índice entre 2017 (B) e 2020 (C), já que 
 

24 Disponível em https://projetoscte.irbcontas.org.br/wp-
content/uploads/2021/06/Cartilha-TodosNaEscola_vFinal2.pdf 
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identificadas ofensas aos termos das Políticas Nacionais de Saneamento 

Básico e Gestão de Resíduos Sólidos. 

Isso porque a localidade não adotou iniciativas de educação 

ambiental, nem medidas de contingenciamento para os períodos de estiagem, 

não editou lei para coibir as queimadas urbanas ou plano municipal de 

saneamento básico e não providenciou programa de coleta seletiva ou de 

aproveitamento racional de resíduos. 

Tudo isso, na contramão das boas práticas de desenvolvimento 

sustentável, estampadas nas metas 11.6: “Até 2030, reduzir o impacto 

ambiental negativo ‘per capita’ das cidades, inclusive prestando especial 

atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros” e 12.5: “Até 

2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, 

redução, reciclagem e reuso” da agenda debatida pela Organização das 

Nações Unidas. 

Os desempenhos do i-Cidade e i-Gov-TI foram limitados aos 

índices C e C+, respectivamente, aqui se anotando ausência de levantamento 

sobre as áreas de vulnerabilidade em escolas e unidades de saúde, falta de 

equipe devidamente treinada para ações em defesa civil, pendência na 

elaboração do Plano de Mobilidade Urbana e do Plano Diretor de Tecnologia 

da Informação, inexistência de metas de qualidade para o transporte público e 

expressiva deficiência no atendimento da legislação de trata da Transparência 

das informações de interesse coletivo. 

Juntos, todos esses elementos demonstram que a destinação dos 

recursos públicos não está se traduzindo em aprimoramento da atividade 

estatal, nem na prestação de serviços públicos de qualidade, razão pela qual 

me filio ao pronunciamento do MPC no sentido de aliar esses descompassos 

às razões do parecer desfavorável. 
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Ante o exposto, acompanho as conclusões de ATJ e MPC e voto 

pela emissão de PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL à aprovação das 

contas da Prefeitura Municipal de DIADEMA, exercício de 2020, excetuando 

aqueles atos, porventura, pendentes de julgamento neste e. Tribunal. 

Determino, à margem do parecer, a expedição de ofício ao 

Executivo Municipal, com recomendações para que: 

- Fortaleça o sistema de Controle Interno e adote providências frente aos 

desacertos destacados pelo setor; 

- Adeque os cargos comissionados, fixando atribuições e escolaridade 

compatíveis com os postos de direção, chefia e assessoramento; 

- Recolha tempestivamente os Encargos Sociais e adote providências para 

equacionar os débitos pendentes, adimplindo os acordos assumidos; 

- Produza resultados positivos que reduzam paulatinamente o endividamento 

municipal e cumpra com a cronologia das exigibilidades; 

- Elimine o excesso nas despesas de pessoal; 

- Melhore o desempenho global da gestão e as técnicas de planejamento 

governamental, ampliando a participação popular; 

- Saneie fragilidades do i-Educ, alinhando-se às diretrizes do Plano Nacional de 

Educação e adotando medidas ativas de retorno e permanência dos 

estudantes no período pós-pandêmico; 

- Milite pela melhoria do desempenho no IDEB; 

- Melhore o desempenho do i-Saúde, i-Amb, i-Cidade e i-Gov-TI, alinhando-se 

aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; 

- Encaminhe informações fidedignas e tempestivas ao Sistema AUDESP; 

- Cumpra com as recomendações e determinações desta Casa. 
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Fica a Prefeitura cientificada quanto à necessidade de 

complementar a aplicação de recursos no Ensino Geral, em montante de R$ 

1.039.224,97, observando o prazo estipulado pelo art. 119, Parágrafo Único, do 

ADCT da CF/88. 

Tendo em vista o descumprimento do disposto no artigo 42 da 

LRF, determino a expedição de ofício ao Ministério Público Estadual, 

acompanhado de cópias de relatório e voto, para eventuais providências sob 

sua alçada. 

O processo TC-013470.989.20-3 – Acompanhamento Especial da 

Covid-19 e os expedientes TC-013593.989.20-5 e TC-010684.989.21-3 

deverão permanecer arquivados, considerando o exaurimento das matérias ali 

tratadas. 

A fiscalização acompanhará o cumprimento das recomendações e 

determinações aqui expedidas em suas próximas inspeções. 

Transitada em julgado a decisão, cumpridas todas as 

providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de novos 

documentos, arquivem-se os autos. 

 
 
GCCCM/15 
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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 24-05-2022 
 
 
                      Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, do 
Conselheiro Robson Marinho, Presidente em exercício, e do Auditor Substituto de 
Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, a E. Câmara, ante o exposto no voto da 
Relatora, inserido aos autos, decidiu emitir parecer prévio desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Diadema, relativas ao exercício de 2020, 
excetuando aqueles atos, porventura, pendentes de julgamento neste e. Tribunal. 

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de ofício ao 
Executivo Municipal, com as recomendações constantes do aludido voto, ficando, 
ainda, a Prefeitura  cientificada quanto à necessidade de complementar a aplicação 
de recursos no Ensino Geral, em montante de R$ 1.039.224,97, observando o prazo 
estipulado pelo artigo 119, Parágrafo Único, do ADCT da CF/88, devendo a 
Fiscalização acompanhar o cumprimento das recomendações e determinações 
expedidas, em suas próximas inspeções. 

Determinou, ademais, tendo em vista o descumprimento do disposto no 
artigo 42 da Lei  de Responsabilidade Fiscal, a expedição de ofício ao Ministério 
Público Estadual, acompanhado de cópia do mencionado voto e seu relatório, para 
eventuais providências sob sua alçada. 

Determinou, também, que o processo TC-013470.989.20-3 – 
Acompanhamento Especial da Covid-19 e os expedientes TC-013593.989.20-5 e 
TC-010684.989.21-3 permaneçam arquivados, haja vista o exaurimento das 
matérias neles tratadas. 

Determinou, por fim, transitada em julgado a decisão, cumpridas todas 
as providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de novos 
documentos, o arquivamento dos autos. 

 
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS ÉLIDA GRAZIANE 
PINTO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL: DIADEMA 
EXERCÍCIO: 2020 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório da Relatora para: 

 redação e publicação do parecer. 
 vista e extração de cópias no prazo recursal.  
 juntar ou certificar. 
 oficiar à origem, nos termos do voto da Relatora.  
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 oficiar ao Ministério Público Estadual.  
 cumprir o determinado no voto da Relatora. 

 À Fiscalização competente para: 
 cumprir o determinado no voto da Relatora. 
 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 

acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 
 

 
 

SDG-1, em 26 de maio de 2022 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/lm/hh/ms 
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P A R E C E R 

 

 

TC-003311.989.20-6  

Prefeitura Municipal: Diadema.  

Exercício: 2020.  

Prefeito: Lauro Michels Sobrinho.  

Advogado(s): Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), João Fernando Lopes 

de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), Alberto Luis Mendonça Rollo (OAB/SP nº 

114.295), Maria do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 

138.981), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Arthur Luis Mendonça 

Rollo (OAB/SP nº 153.769), Mariângela Ferreira Corrêa Tamaso (OAB/SP nº 

200.039), Leticia Costa Romano (OAB/SP nº 378.190) e outros.  

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.  

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 
APLICAÇÃO NO ENSINO. DESCUMPRIMENTO DO 
ART. 212 DA CF/88. SUPERVENIÊNCIA DA EC Nº 
119/2022. OCORRÊNCIA AFASTADA. NECESSIDADE 
DE COMPLEMENTAÇÃO. ENCARGOS SOCIAIS. 
INADIMPLÊNCIA. PRERROGATIVAS DA LC Nº 
173/2020. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI 
AUTORIZATIVA LOCAL. RESULTADOS FISCAIS. 
INTEGRAÇÃO DE DESPESAS NÃO EMPENHADAS E 
CANCELADAS. PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA. 
RESULTADOS DESFAVORÁVEIS. QUEBRA DA 
ORDEM CRONOLÓGICA. ART. 42 DA LRF. AUMENTO 
DA ILIQUIDEZ. EXCEÇÃO DO ART. 65, § 1º, II, DA LRF. 
NÃO COMPROVADA. EXCESSO NA DESPESA DE 
PESSOAL. AUSÊNCIA DE RECONDUÇÃO NO PRAZO 
LEGAL. SUSPENSÃO DOS PRAZOS DE 
RECONDUÇÃO. DESAJUSTE ORIUNDO DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES. INAPLICABILIDADE. 
PRECEDENTES. PARECER DESFAVORÁVEL. COM 
RECOMENDAÇÃO. COM DETERMINAÇÃO. OFÍCIO 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO.  
1. O descumprimento do piso de aplicação de recursos no 
Ensino Geral previsto no art. 212 da CF/88 poderá ser 
afastado em face das disposições inseridas pela Emenda 
Constitucional nº 119/2022. Necessidade de 
complementação dos valores não aplicados, até o 
exercício de 2023, nos termos do art. 119, Parágrafo 
Único, do ADCT da CF/88.  
2. A ausência de lei local que autorize a suspensão dos 
recolhimentos de contribuições previdenciárias ao RPPS, 
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nos termos do art. 9º, § 2º, da LC nº 173/2020, resulta na 
exigibilidade das contribuições vencidas no exercício.  
3. A dispensa dos limites, vedações e sanções previstas 
e decorrentes do art. 42 da LRF depende da comprovação 
de que os recursos arrecadados foram destinados ao 
combate da calamidade pública provocada pela Covid-19. 
4. O desajuste na Despesa de Pessoal advindo de 
exercícios anteriores sem eliminação nos prazos fixados 
pelo artigo 23 da LRF obsta a aplicação da suspensão 
prevista no art. 66, inciso I, do mesmo diploma. 
Precedentes. 

 

Aplicação total no ensino: 24,87% (mínimo 25%) 
(Afastado com determinação - EC nº 119/2022). 
Investimento no magistério – verba do FUNDEB: 
86,78% (mínimo 60%). Total de despesas com 
FUNDEB: 100% (95,07% no exercício e parcela diferida 
no 1º trimestre). Investimento total na saúde: 31,44% 
(mínimo 15%). Transferências à Câmara: Em ordem. 
Despesa de Pessoal: 57,40% (máximo 54%) (Ajustes 
ratificados por ATJ). Encargos sociais: Inadimplência 
de contribuições patronais e taxas administrativas ao 
RPPS e de acordos de parcelamento. Subsídios dos 
Agentes Políticos: Em ordem. Precatórios e 
Obrigações Judiciais: Falhas nos registros (relevado). 
Resultado da execução orçamentária: Déficit de R$ 
153.354.137,49 (13,17%) (ajustado). Resultado 
financeiro: Negativo em R$ 221.899.890,55 (ajustado). 
Restrições Fiscais do Último Ano de Mandato: 
Descumprimento do art. 42 da LRF. Restrições da Lei 
Eleitoral: Em ordem. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

A E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 24 de maio de 2022, pelo voto da Conselheira 

Cristiana de Castro Moraes, Relatora, do Conselheiro Robson Marinho, 

Presidente em exercício, e do Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos 

Santos, ante o exposto no voto, inserido aos autos, emitiu PARECER PRÉVIO 

DESFAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Diadema, 

relativas ao exercício de 2020, excetuando aqueles atos, porventura, pendentes 

de julgamento neste e. Tribunal.  

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição 

de ofício ao Executivo Municipal, com as recomendações constantes do aludido 

voto, ficando, ainda, a Prefeitura cientificada quanto à necessidade de 

complementar a aplicação de recursos no Ensino Geral, em montante de R$ 
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1.039.224,97, observando o prazo estipulado pelo artigo 119, Parágrafo Único, 

do ADCT da CF/88, devendo a Fiscalização acompanhar o cumprimento das 

recomendações e determinações expedidas, em suas próximas inspeções. 

Determinou, ademais, tendo em vista o descumprimento do 

disposto no artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a expedição de ofício 

ao Ministério Público Estadual, acompanhado de cópia do mencionado voto e 

seu relatório, para eventuais providências sob sua alçada.  

Determinou, que o processo TC-013470.989.20-3 – 

Acompanhamento Especial da Covid-19 e os expedientes TC-013593.989.20-5 

e TC-010684.989.21-3 permaneçam arquivados, haja vista o exaurimento das 

matérias neles tratadas.  

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, 

cumpridas todas as providências e determinações cabíveis e verificada a 

inexistência de novos documentos, o arquivamento dos autos. 

Em se tratando de procedimento eletrônico, na 

conformidade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como os demais 

documentos que compõem os autos, poderão ser consultados, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. Representante 

do Ministério Público de Contas. 

Publique-se.  

São Paulo, 09 de junho de 2022. 

 
 
 

ROBSON MARINHO – Presidente em exercício  
 
 
 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora 
 
 
 
 
 
 
CCCCM-33 
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GABINETE DA 4ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

 

 
 

Excelentíssimo Presidente,

 

Cumprimento-vos e, ao ensejo, disponibilizamos o link de acesso à cópia do Processo TC-003311.989.20-6, referente à prestação de
contas da Prefeitura Municipal de Diadema, exercício de 2020, para os fins previstos no artigo 31, § 2º, da Constituição Federal, combinado com
o artigo 150 da Constituição do Estado de São Paulo.

link:

https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/C5BC44DF7AAC2ACB5493144BCDC2080A/sftp/00003311989206_e_outros_0013518202316.zip

 

As instruções para download e visualização da cópia digital podem ser obtidas em:

https://camaras.tce.sp.gov.br/arquivos/A8EE4869276DB800585F20C9DCE94FE2/sftp/instrucoes_copia_digital.pdf

 

Solicitando que este documento seja assinado para comprovação do recebimento, apresento a Vossa Excelência os protestos de
distinta consideração.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

---

Declaro ter recebido os links indicados, assinando.

  

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DUTRA LOPES DE CARVALHO, Diretor Técnico de Divisão, em 02/08/2023, às 11:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 02/08/2023, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0803451 e o código CRC
11A27285.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0013518/2023-16 SEI nº 0803451
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1 

Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 031, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 032/2023) 

Autoria: Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

 

Dispõe sobre a aprovação das Contas da 

Prefeitura Municipal de Diadema, 

relativas ao exercício financeiro de 2020. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Diadema: 

 

“Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO:” 

 

ARTIGO 1º - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Diadema, relativas ao 

exercício financeiro de 2020. 

ARTIGO 2º - Por conseguinte, fica rejeitada a decisão da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo tomada no Processo TC-00003311.989.20-6, em sessão de 24 de maio de 

2022, objeto de parecer desfavorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 

Diadema, referentes ao exercício de 2020. 

ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Diadema, 11 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

VER. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

JOÃO PEDRO MERENDA 

Secretário Geral Legislativo 

E
s
s
e
 d

o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

O
R

L
A

N
D

O
 V

IT
O

R
IA

N
O

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
 e

 J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 M

E
R

E
N

D
A

. 
P

a
ra

 v
a
lid

a
r 

o
 d

o
c
u
m

e
n
to

 e
 s

u
a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 a

c
e
s
s
e

h
tt
p
s
:/
/p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

m
d
ia

d
e
m

a
.s

p
.g

o
v
.b

r/
v
a
lid

a
te

/D
5
Y

7
E

-V
9
X

L
H

-7
8
4
2
W

-A
T

6
E

B

Assinado digitalmente por:
JOÃO PEDRO MERENDA
CPF: ***.361.148-**

Assinado digitalmente por:
ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA
CPF: ***.421.488-**

Processo: 32/2023 149/170



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: D5Y7E-V9XLH-7842W-AT6EB

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA (CPF ***.421.488-**) em 11/10/2023

14:03

JOÃO PEDRO MERENDA (CPF ***.361.148-**) em 11/10/2023 17:53

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate/D5Y7E-V9XLH-7842W-

AT6EB

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate

.

Processo: 32/2023 150/170



Processo: 32/2023 152/170


